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ESTADO Do RIo Gn-q.NIT DO NORTE

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Cclso Azevedo. 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. I 06.5 1 C/C001 -50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

cont'ere o artigo 65, inciso ll, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N.' 19212025;

RESOLVE:

Art, IO - Conceder a PROGRESSÂO VERTICAL E HORIZONTAL da

servidora MNE DE LIMA, matrícula n' 3001-3, ocupante do cargo efetivo de

Supcrvisora Pcdagógica, Ref. SP2-D, para à Rcf. SP3-I.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente âto,

Cruzeta ,/RN, em 2tl de agosto de 2025.

Balfran Katsson Dantâs de Medeiros

Secrctário Municipal de Administração e de Tributação

Joaquim José de Medeiros
Prefeito
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29|OA!2O25 10145 Pref eitura À,fu nicipal de Cruzeta

E.§ TADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PRE'EXTURA MUNICIPALDE CRUZITA

GÂBINtrTtr DO PREFEITO
P()Rt.{RÍA N" 20rl2025-GP

O PREETO MLNICIPALDE CRT]ZEIÁ, usando da atribuição
que lhe con!-ere c xnigr.65. inci:c !!.:liner "a" dr Lei t-lrgànicr
Municrpal

CONSIDRANDO o parecer da procuradoria rrunicipal
proíêrido nos autos do PROTOC.OLO N. ' 19?2025;

RESOLVE

AIr 10 - Conceder a PROGRES§ÀO \ERIICAL E
HORZONIAL da sçrvidora MNE DE LIII{.A. nratrícula n'
3001-3, ocupante do cargo efetivo de Supewisora Pedagógica,
Rr:t SP2-D, para à Reí SP3J.
Art. 20 - Esta Poúaú entra emvigor na data de sua pubücação,
rer ogando as dispr-rsições conrnirias.

Registre-sc, FrHique{e e cun4râ{c o prescnte ato.

Crureta /RN, em 28 de agosto de 2025.

BÁLFRAN KÁTSSON DÁNTAS DE MEDEIROS
Secrctário Municipal deAdministÍação e dc Tributação

JA{SUTM JOSÉ NE MEDETROS
Prefeito

Publicatb por:
Balfrar Katsson Dantas de Medeiros

Código ldentifi cad0r:BgEl Dl 8E

Matéria publicada no Dirírio Oficial dos Municípios do Btado
do Rio Crande do Noúe no dia 29108/2025. Edição 3613
A yrrif;cação de auteaticidade da natéú pode ser feita
infomundo o código identificadorno site:
https ://wwwdiarionunicipal.combri fenum/

https:L ,v w w.diariorÍunicipâl.com.br/f errurn/nEteria/BgE1 D1 89965b6684 6e165022e94e801f807e03965b66849Ge 165022e94ê801Í807e03 1t1
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CRUZETÂ

Esr,qno oo Rro Gna,Nnr no NoRtn,
MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azcvedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08.106.51 0/0001 -50

PORTARIA N'20212025-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuiçâo que ihe

confere o artigo 65, inciso Il, alinea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N. " 204t2025-.

RESOL\TE:

Art. 10 - Conccder a PRoGRESSÂo VERTICAL E HORIZ0NTAL da

serv'idora EDNA PERNANDES D^ NOBREG^ MEDEIROS, marrícula n" 348-1,

ocupante do cargo efetivo de Professor, Ref. P2-F, para à Ref P3-J.

Art 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumprâ-se o presente ato.

Cruzeta /RN, em 28 de agosto de 2025.

Balfran Katsson Dantâs de Medeiros

Sccretário Municipal dc Administração e de Tributação

Joaquim José de Medeiros
Prefeito
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291aa12025,0a:21 Plef eihJra ltunicipal de Guzeta

ESTÂDO DO RIO GR{NDE DO NORTE

PRMITLIRA.Mt'NICIPALDE CRUU-TA

CABII.ETE IX) PRI'FEITO
PORT RIAN" 202l20254P

O PRUUTO MLINIICIPALDECRIZETÂ' usando da atribuição

que lhe confere o atigo 65, inciso I! alínea "a" da Lei Orgânica

Municipal

CONSIDBAIIDO o parecer da procuradoria nrrnicipal

proferido nos autos do PROTOCOLO N. ' 204/2025;

RESOLVE

Art lo - Conceder a PRocREssÃo VERTICAL E

Éoazonrel da scrvidora fDNÀ FRNANDES DA

NOSnmA NIDffiOS, Irntricula n'348-1, ocupante do cargo

cfetivo de Proíessor, Ref P2-F, para à Ref- P3-J-

À.c Z" - g"tu po,t*iu entra emvigor na data de sua publicação'

revogando as disposições contrárias.

Registre-se, trldiquc{e e cuüga-§e o pre§ente âto'

Crureta /RN, em28 de agosto de 2025.

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Sccretário Municipal de Administração c de Tributação

JOAbAIM JOSÉ DE MEI'EIROS
Pr{rfeito

PuHicado Por;
Balfran Katsson Dantas de Medeiros

Cótf, go Identifi ca«br:24048C08

Maleria oublicada no Diàrio Oficialdos Municipios do Lstado

Jo nio C-na. Uo Nonc no dia 29'08'2025 Ediçào 16ll
Á r crificaçào dc autcnticid,idc da ir"it"rid Poüc str lcita

in l-ormando r-r código identificador no site:

https:'rur».r:diariorrurticipal comhr lenum/

https:/,/www.dbrioflJnicipal.cornbr/Íerrurn/mareÍia/2A048Ú8/bêdo,1daf8eodcab25c7o1b97ac76aa43bedo1daf8eodcab25c701b97âc764a43
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ESTADO oo RTo GnIIIE DO NOR.I.E

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azcvcdo, 86 - CIIP 59375-000

CNPJ 08. 106.5 1 0/0001 -50

Í,^D.r
^Dr 

À t\Io ,atl/rílr( írD

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuiçào que

lhc confere o artigo 65, inciso II, alínca "f' da Lei Orgânica Municipal' c cm

çonformidade com o artigo 71, da Lei Complcmentar n'02, de 23 dc dezembro dc 1992

(Rcgime Jurídico Unico),

Art,l' - Conceder férias aos servidores municipais relacionados no anexo

I dcsta portaria, cm período cspecificado nos quadros do refcrido anexo.

Art. 2'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzcta iT{N, ern 2E de agosto de 2025.

Balfran Kâtsson Dantas de Medeiros
Secretário Municipal de Administraçào e de Tributação

Joaquim José de Medeiros
Prefeito
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r€v CRUZETÂ

EsrADo D0 RIo GR,tNon no Nonrn
MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Cclso Azevcdo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08. 1 06.5 10/0001 -50

FERIAS REMUNERA,DA S EM SETE\{BRO DE 2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇ o

MA CIII,A PERI()DONOIÍE
01 109 12025,\ 30 I 09 I 20253 140- r

30109120250U0912025367-lISAURÁ FRANCISCA DE ARAUJO ASSIS

íl t os tzlzs it zo t os t zozs

529-1

351-1

01t0912025 301092025

CJCERA REJANE DE SOUZA

O DANTAS CARNEIROMARIA DA CONCEI

PERJODOMATRICUI,A
01 t 09 12025 A 30 I 09 I 202s76-1

419- 1 07fiq12u508/09/2025NGELA ALVES DOS SANTOS SILVAROS

01 I 09 12025 A 30 t 09 12025427 -lELIZABETH MACEDO COSTA SANTOS

WOSTZOZS A 30i09/2025l)t-tMARTA DE FATIMA DE MEDEIROS

PAULA MARILENE
CAVALCANTE

]OANA DARC DE OLTVEIRA SOUZA

MONTEIRO DE MEDEIROS

SECR-8,'I'ARIA MUNICIPAL DE SAUDE
NOME

PERIOD0 oNÍATRICULA
o v og t zozs )r lo t oo t zozff'3114-1ARIOSTO JOSE DANTAS

NONÍE

a1t0912025 A30i091202308- iARNALDO DA SILVA
^r 

/arô/.rn1< 
^ 

lnino/1n')242 1À, ^Àrr)ÉI ^ 
t \/Eq

30t091202ot 109t20253093- 1TIAGO MANOEL DE MEDEIROS

ODOPMATR CULA

É
01i09t2075 A 30i09i20 1-l.JiúISAEL JACKSCi{ DOS SANTOS

30/09i2020t t09120253689-2DALLADYER RAYNER DE AZEVED O PEREIRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE AS ôNCIA SOCIALstsl'
01 t09/2025 A 30109/2025434-tMARIA APARECIDA DA COSTA

SECRE 'ARIA MUNICIPAL DE INT'RA L,S]'RU'I'URA E SERvrços URBAN0S

SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINE .I'E CIVIL

NOME
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ESTADO DO RIo GnaNoe Do NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, E6 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.510/000i-50

O PRLFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições

que the conferem o artigo 65, inciso II, alÍnea "a", da Lei Orgânica Municipal, e em

conformidade com os artigos 83, 84 e 85 da Lei Complementar Municipal n' 02192,

alterada pela Lei Complementar N' 02-A de 10 dejulho de 1995,

CONSIDERANDO a Declaração da Coordenadoria de Recursos

Humanos, informando que o sewidor faz jus ao gozo da Licença Prêmio - LP.

RESOLVE:

Art 2" - A licença de que trata o artigo anterior terá o período de gozo

compreendido conforme a especificação do anexo I.

AÍ. 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaqão, revogadas

as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta,/RN, em 28 de agosto de 2025.

Joaquim Josó dc Mcdciros
Prefeito
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PORTÀRIA N" 204/2025-GP

ArL 1'- Conceder licença-prêmio - LP, por assiduidade, aos senidcres

rclacionados no anexo I desta portaria.
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\É, cruzErA

ESTADo Do RIO GNNNNP DO NORTE

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Secretaria de Administração e de Tributação

Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000
CNPJ 08. 1 06.5 10/0001 -50

LICENÇAS CONCEDIDAS SETEMBRO DE 2025

oDoPROTOCOLOSERVTDOR (A)CULA}LA

0vt2t2a25
0t /09t202521912025RITA RTLVA DE BRITO3s02- l

ovo9t2025 A
0111212025

222t2025MARIA CRISTINA DE MEDEIROS117-l

17812025

0tlt2l2o25
0l /09/2025MARLA APARECIDA DA SILVA
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2910812025. 10148 Ptef eitura l\runicipal de Cruzeta

TISTADO Do RIo GR,\NDE DO NoRTE
PREFf,ITUfu\}TUNICIn{LDE CRI]ET.{

C,\BI\ETÍ] tX) PREFI,ITO
POR'I]{Rt^ N' 20.r/r025{;P

O PR.EHTO IIIINICIPAL DE CRUreTÀ usando das atribuiçôcs
quc the conl'crcm o artigo 65, inciso Il, alinea a", da Lei Orgânica

M unicipal, e cm conlomidadc mm os artigos 83, lt4 e 85 da lri
Complementàr Municipal n" 02D2, alterada pela ki Complementar
N' 02-A dê l0 dejulho dc 1995,

CONSIDERANDO a f)eclaÍ.4ão da Coordenadoria de Recursos

Ilumanos, infonnando que o seffidor t'az jus ao gozo da Licença

Prêmio - LP.
R.E^§OLvE
ÂÍt l' - Concedcr liccnça-prêmio LP, por assiduidade, aos

sEÍvidorÊi relacionados tro anexo I de:ila poíaria.
Aí. 2" - A liccnça dc que trata o artigo anteÍior teÍá o pcríodo de gozo

«rnrpreendido conforme a especificação do anexo L

Art. 3" - Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publicâção.

rcvogad:» as disposi$es em contrário.

Registre-se, pui[ique-s€ e cump]a-s€ o presente ato.

CruzetrRfi. em 28 dc agosto de 2025.

JOASUIM JOSÉ I)E MEDEIROS
Prcfcito

,rN EXO Í pÁ PORT,IRÍ,I N." 20,1/2025-GP

rrcr-ÇÀs corcFDIDAs sETEltBRo Df 1§25

ioD()

RIlA RLL\N I)FRRITo
l
l0

l{»20f5

MEDFIROS

CzuSTINA DtJ t.jt,l025
rt:1025

MARI^ APARIjCII-A l).\ Sllvl t,
l, I 111025

Publicado Por:
Bal{irn Katsson DJntirs de I'ÍeCeiros

Código Iden ti Íi cador: C9l685 D3

Matéria pubtcada no Díírio Oficial dos Municipios do Fstado

do Ido Crande do Noíe no día»liÜ2L25. Ettiçào 3613

A Yerilicaçào de autenticidade da rErtória pode ser feita

infonmndn o código identificador no site:
h ttps y'/n'uw.diarionunicipal.combr/fermrn/

https:/tu/ w w.dbriorunicipal.cornbr/ferrurn/rÍEtêria/c!1685D3/d3583afd61698396795768ad2d000bead3583afd616983c67s57684d2d000bea
1i1
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EsrADo oo Rro Gnlx»n no Nonm
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08.1 06.5 i 0/0001 -50

PORTARIA N." 205/2025-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuiÇâo que lhe confere o

artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da Ptocuradoria Municipal;

CONSIDERANDO as intimaçõcs recebidas, relacionadas as decisõcs judiciais;

RESOLVE:

Art. 1" - Conceder as PROGRESSOES fUnCtONAIS aos servidores municipais

listados no anexo I desta portaria.

Ãrt.2o - As progressões que trata o artigo anterior, será em acordo com as especificações

dos quadros apresentados no anexo I.

Art. 3. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. revogando as disposições

contrárias.

Rcgistrc-se, publique-sc c cumpra-sc o presente ato.

CruzetalRN. em 2li de agosto de 2O25.

Balfran Kats§on Dantas de Medeiros
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

Joaquim José de Medeiros
Prefeito
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#; CruZEf,A

EsrADo DO RIo GnaNoe Dtr NoRTE
MTINICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

cNP,r 08.106 5I0i0001-50

DECIS ES JU DICIAIS I NTPLANTADAS

SERVIDOR PROCESSO
PROGRESS
M

O HORIZONTAL RI]F.FRANCISCA ARACELY CARLA
DE I\4EDEIROS DANTAS

08001 84-26.2025.8.20.5 138

O VERTICAL PARAPROGRESS08001 l l -54.202s.8.20.s I 38DANIDARA HORANNA PONTES
DE SOUZA

PROGRESS
09

O HORIZOn-TAL RÊF.0800072-57.2025.8.20.5 I l8

PRoGRESS
REF. D

O HORIZONTAL P3.0800367-3 1.2024.8.20.5 I 38

PROGRESS
REF. D

O HORIZONTAL P3-

ADICIONAL POR TEMPO DE

sERVtÇo EM20%
080030t3-43.2024.8.20.5 I 38ELIENE DANTAS DE MEDEIROS

CESARIO

MARIA MARINHO DA COSTA
NETA

PROGRESSÃO HORIZONTAL REF

09

PROGRESSÃO HORIZONTAL REF.

05
SIMONE PF,REIRA DA SILVA

PROGRESSAO
09

HORIZONTAL R
ú

0800 193-85.2025.8.20.5 1 38ANA LUCTA MACEDO DOS

ANJOS

ORDEM JLIDICI-{L

ANA LUCIA PEREIRA

MARIA DE FA'I'IMA ALVES DE,

MEDEIROS

LBERTINA DANIELE DA 08007 33 -7 0.7024.8.20.5 I 38

CRUZ
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ANEXO I. D.A. PORT,{RIA \.'205/ZO25.GP

CLASSE "B"

0800120- l 6,2025.8,20.5 I3 8

0800t76-4q 2015.8.20.5138 I
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29/08/2025. 08:53 Plef eitura À,4unícipal de Cruzêta

fIS TADO Do RIO (;RÀNDE DO NORTE
PR.MEITUR,l NIUNICIPALDE CRLã'I",\

CABI\ITE IX) PREFETTO

POR r ARr 
^ 

N.' 205/2025-CP

O PREFETO MINICIPAI- D E CRUreTÀ usando da atribuiçào que

lhc confcre o artit$ 65, inciso Il. 3lí[câ "a" da Lei Orgfuica M unicipal.

CONS IDRANDO o parecer da Procuradoria M unicipali

CONSIDm.ANDO as intimações rec€bida§, relircionadas ió decisões

Judiciais;

RF^§OLVE:

Arr. lo - conceder as PRoCRE§ SÕfs FINCIoNAIS aos

scrvidorcs muuicipais listados no anexo I dcsta portaria.

AÍt, 2" - As progressôqs que tratâ o artigo anterior, será sm acordo

com as especiÍicagies dos quadtos aprcsen(ados no imexo l.

Art 3' - Esla Poíaria mtra em vigor na data de sua publicação.

re'vogando as disposições contrárias.

Registre-§e, puttique-se e cümpm-§e o pre§cnte âto.

Cruzeta/Rf(, ein 28 de agosto de 2025.

B,ALFRÀN Ií4NSON DÁNTAS DE MEDETfrOS
SÊcretiário M unicip âl dc Adlinistra§ão e de Tributação

JOASIIIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prelàito

L\U D

Publicâdo Por:
BalÊan Katsson Danlas dc Medciros

Código ldentifi crdor:4DlADl4C

Matéria publicada no Dário Oficial dos Municbios do Estado

do Rio C,rande do None no dta2910*2025. Fdição 3613

A verúcação dc autenticídade da ÍBtéú pode scr feita

rnlornnndo o código tdenttficadorno s íe:
https r/\rryw-diarioúunicipaLcombrlfcrltm/

P

D tctsllD,.i JfÍD rc IÀIs IUPLA\1ÁDÁs

JI DICLTL

Ro(iRESsÀO HORÍZO:ITAL03{»18+16l0:5 3l0 tl:s
MLO!:IROSCÁRLA DE

PRocREssÀo VERTICAL PARA

CI ÀSSE'B'
0§001n 5,r 1025 tr:0 5113DANDARÂ IIORANNÂ

PRooREssÀo HoRIzoN'I^I.oJr(xr1r7,§? 1025 3 l().5t:13

PROGRESSÀO RORIZOIIIÁI Pr-

REF T)

011(()367 :]l l0?.t.x,20 5ll11MÀRIA I]E FAÍIÀ{A ÀL\'ES

PRocREstÁo tioi{zo^_TÂL Pl-:{rxl7ir-70 2ú7i,t.205ll3ÁIAE( \À DAMEL! DÀ

cRuz

ADI('IONAI POR TIMIO DE

SERr'I«) F-M 2F,;

0x00103-ll tí[ 1 11 ]ú.ill,tI.I IF)IIJ L]Á\ TAS

IIORIZovIÀL030012GIa 1025 Í 20 illlDÂ

oFccl?ír9:015 l1 l0 ills

rllrHZ())"lALPRO6RE-SSÃO0xü)l9l-8i l0l5 lt 20it:lllÁNA LUCL.\ MA(f-iX) DOS

https://w w w.diariorrunicipat.combr/terÍurn lÍírrte.iat4o4Ao14Clc5e4b7541488ddd 1fO6bo38dO829e8aac5e4b7541488ddd1Í06b038d0829e8aa 1t1
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F,srADo Do Rro Gnaxon oo Nonre
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Plaça Celso Azevctlo. 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08 I06.5 I 0/0001-50

CRUZETA

PORT.A,RIA N." 206/2025 P

CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO
DE SERVIÇO {QTIINQUÉNIOI A

SERVIDORES EM EFET]VO EXERCICIO,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRE,FEITO MIINICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que

lhe confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica l\{unicipal.

CONSIDERANDO. ser direito dos servidores preüsto na Lei

Complementar n' 02, de 23 de dezembro de 1992.

RESOLVE:

Àrt.l' Conccder aos sen'idores efetivos, especificados no Anexo I'

adicionai pUr tempo ric serviço (quinquênio), ern sonlortrridade cottr Lci courplcncntar

n" 02 de 23 de dezembro de 1992, alterada pela Lei complementar n" 22, de 22 de março

de 2010.

Art. 2" - E.sta portaria entra em vigor na presente data' revogando as

disposições contrárias-

Registre-se, publique-se e culÍpra-se o presente ato'

Cruzeta/RN, cm 28 dc agosto de 2025.

Balfran Katsson Dantas de Medeiros

Sccrctário Municipal de Adrninistração c dc Tributação

Joaquim José de Medeiros

o
d)

ôo
o

ú
â
.p

E

'õ

o

PÉ
úQ

=õôó
{rl tll
.rO

=§oÉ

aÉoec;
ÔEú--
rr., I

<=

zÉ

ó.9
E9
.Eo

Preleito

;llu



+!. "--,.-,"...". -'Stcnuzerl
!gl2

EsrADo DO RIo GnmqoE, n«r Nonrp
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNP-I 0R" 106 5 I 0/0001 -50

ANEXO I- D,,t PORTARI-A, N.'206/202 5-GP

QUINQUENIOS- IMPLANTADOS

D,I,TA DE
A-DNT§SÃO

MATRICUI-A
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QUANTIDADE

(05%)SERVIDOR (A)N"

03/08/201 511§)-?1ANA PAULA DE ARAUJO PINHEIRO
I

BRICiDA LAUAi{A DE i"{ED[,IROS
MACEDO)

3521-1RANNYELTON ZEFERINO

164-lMARIA DO SOC]ORRO DOS SANTO IS
I

l

02/08/201s 
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2910412025, 10:20 PleÍeitúra Municipal de Cruzeta

E§TADO Do RIo (]RA.NDE DO NORTE
PRtrEITUR.\ NII]N ICIPAL D E CRUMT.{

CÂBI\ET[: TX) PREFEITO
PORTART 

^ 
N." 206/20254P

O PREFUTO MUNICIPÀLDE CRúZEI{ usando da atr'lbui$o que

lhc confcre o artigo 65, inciso 11, alíncâ "a" da Lci Orgânica Mrmicipal,
CONSIDmANDO, ser direito dos scn'idorqs pteústo na l-ci
Complementar no 02, de 2l de dezembÍo de 1992.

RF^SOI-VE:

Art.I' - CoÍrccdgr uos servidores efetivos, especificados no Anexo I,
adicioual por tempo de setriço (quilquênio), eil cotifonlridade com LJi

Complernentar f 02 de 23 de dezcmbro de 1992, alleÉdâ pela I-di

Comp leÍnentar n' 22. de 22 de m,trço de 2010.

AÍt.2" - Esta portaria entra em vigor na prcscntc dât4 r§volElrdo as

disposições contrárias.

Rcgistrc-§e. puHique-§e e cumpra-se o prc§e]tte âto.

Cmzd&RN. em 28 dc agosto de 2025.

BÁLFRAN K4TSSON DANAS DE MEDEIROS
Sccraáno Municipal de Âdministraç'io e dc Tribulação

TOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prct'eito

AN EXo L DAPORTARIAN,'206i2025-GP
t,l \- tiEN lO § - IMPI "{,\-.TADOS

l\'
QTJANTIDADE

(05%) ADMI§§iO

ANA PAUL{ DIi ÀRÁT]'O lt5l-2

BRIcIDA IÁI-IA§Á

MEDEIROS MACÉDO

Itll- L

VARL{ DO SÔC()RRO DOS

s irTos

Publicado pr)r':

Ilal]}an Kalsson Dantas dc Medeiru§
Código lde n tiÍicador:636F4704

Matéria publica<Ja no Diário Oficial dos Municipios do Btado
do Rjo Ctande do NoÍe no dia 29108/2025. Btição 3613

A verificação dc autenticidadc da nztéria poLle ser fei"a

informando o código identiftcador no "ite:
https //»vrv.diarionunicipal.combrlfernr.rm/

https://w w w.diarionunrcipal.cornbr/ÍeÍurn/ÍÍrateria/636F470A/354960422c3c545í4886c4902Í37e70235a960 
422c3c545í4886c4902f37 e702 1t1

[uun,,arrol zrt-"rna,



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTf,
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Praça Celsc Azevedo, 86 - CEp 59375-000
cNPJ 08. I 06.5 l0/0001_50

O PREFEITO MLTNICIPAL DE CRUZE-IA, usando da atribuição que
lhe confere o altigo 65, inciso II, alínea '.a,' da Lei Orgânica Municipal, e em
conÍbrmidade com o artigo 34o, inciso II da Lei complementar N. 02, de 23 de dezembro
de 1992 (Regime Jurídico único);

Publique-se e Cumpra-se.

RESOLVE;

Art. 10 - Exonerar, a pedido, Tamna Labaki Medeiros Aguiar,

portadora do RG de n." xx1.380x, do cargo em comissão de Diretor da unidade Mista

de Saúde, desta Prefeitura. nomeada através da portaria n.. A2O/2025-G?.

{rt. 20 - Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogando as
disposições contrárias.

\-L
uim José de

Prefeito

deiros

PORTA8U A \" 2U7l2025-GP

Cruzeta/RN, er.-r 01 de serernbío de 2A25 .

n

t

I



O2t0g!2o25, O7:-"Á Prêf êitrre iÁ-!ni.ipal.i4 Cruzeta

O PREFEITO MUMCIPAL DE CRUZETA, usando da atribuiçâo
que lhe confeÍe o artigo 65, inciso II, alínea "a" da IriC-kgânica
Municipa! e em conformidade com o artigo 34'. inciso II da I-ei
Coopir:rrrntar ii" ü2, rlc 23 r.ic rlezurLürtr rlc i992 (Rugirrr
Juridico Unico);

TI§TADO Do RIo (;R{NDE D0 NORTE
PRMEITUR.{]IIUNICIPAL DE CRUãT-,\

CABI\[TF IX) PRF,FEIT(T

PORTARIÀ N' ZO7l:0254P

Rt^§ol.vL

Art Io - Eonelaq a pedido, Tanna l-abaki Medeiros Aguiar'
portadora do RG de n.'XXI.380X, do cargo em Comissão de
-Làretor 

da Unrda<le Muta de Saüde, desla ltelbltum, nom,'ada

âtraves da Portaú n ." 02U2025<P.
Art 2' - Esta Portaria enlr.l em vigor na pÍgscnlc data,

revogando as disposições contÉrias.

PuHiqrc-sc e Cunrpa+e'

(lruzeti.rPN, em01 Ce scrcsôrc de 2025

JOÁUUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PuUica& Por:
BaiÍian Kalssotr Daiitas de i!Íçdciros

Crif, go Identifi caúr:CDBBC703

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado

do Rio Crande do Norte no dia 0709/2025. tdição 3615

Avcrificação de autenticidade da rrntéria pode scr fcita

inforrmndo o côdigo identificadcr no silc:
https ://www.diarionunicipal.cornbr/fen:rm/

iltips,/,i\,t w w .óiál iu'i U!]iUipai.{,;olii.i,l lleli ul l t/r lutr:ria/CDSBC703/e23b3i 52caôc46e eü Í c5oa4u0a5a4ce23b3í 52caôc4ôe.uíed 1c50d4c0a5a4e



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTf,
}IUNICÍPIO DE CRUZETA

Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000
cNPJ 08. r 06.5 l0/0001-50

O PREFEITO MLTIiICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que

lhe conÍ-ere o artigo ó5, inciso II, alínea "a' da Lei Orgânica Municipal, e em

conÍbnnidade com o artigo 9'. inciso II da Lei Complementar N" 02, de 23 de dezembro

de 1992 (Regime Jurídico Único).

RESOLVE:

Art. 1' - Nomear Layza Daniella Santos Dantas, portadora do CPF de

n.' XXX.782.854-XX, para exercer o cargo em Comissão de Diretor da Unidade Mista

de Saúde, desta Prefeitura, criado através da Lei Complementar No 06, de 1o de fevereiro

de 1997.

Art.2" - Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e curnprâ-se o presênte ato.

Cruzeta/RN, ern I de setembro de 1025

JO UINT JOS DE MEDE os
feito Municipal

PORTARIA N' 208/202s.GP

r..o(-z(Ac üll4*)
\-,

,r----



O21n9t2025, O'7::!5 Pfêf eitura i.^rnícipal.le G'Jzeta

L§TADo DO RIo GR{NDE Do NORTE
PREFflTUR\ NíUNICIPALDE CRUET.\

O PREFEITO MT,NICIPAL DE CRUZEIA, usando da atÍibuiçâo
que lhe confere o artigo 65, inciso Il, a1inea "a" da Lei Orgânica

úunicipal, e em confÀrmidade com o aÍtigo 9, inciso Il da I-ei
Corrpicrn:otar N'01. dc 23 r.lc rlczerrüru dc i992 (*Lgirrr
Juridico Unico),

RDSOL!'E

Art- l" - NorrEar lnlza Daniella Srntos Datrtâs, portadora do

CPF cle n.' )OÇ(782.45+lO{, para e:ÊrceÍ o cargo em Comissão

dc Drctor da Unrdade Msta de Saúdc. desta ltetêltura, cnado

através da lri Conpterrntar]f 06, de l" de fevereiro de t99'7'

AÍ. 2" - Esta Pànaria entm em vigclr na presente data,

revogando as disposições contnlrias.
Registre+e, prHique{€ e cttlryâ-§e o pr€senle âto.

CflEta./RN. em 0l de seterrüro de 2025.

JOÁQUTM JASÉ DE MEDEIROS
Prefcito Municipal

Pudica& Por:
BalÊan Kar"on Danta: de Medctros

Críd go ldentifi cador:EB l85AEc

Matéria oublicada no Diário Oficialdos Municipios do Lstado

tto Rio Crande do Nortc no dia 0209i 2025 Edição 3615

A verificação de autenricidade da nntéria pode ser feita

infomando o código idcntificador no site:
hrtps //www.diaÍiorrunicipal.combr/ferrum/

https://www.diariorÍunicipal.cornbr/ÍerÍUrn/rrâte.ialÉB.1B5AE8/c36fc2aac9e9edb8bc223be712272ae3c36lc2aâc9e9edb8bc223be712272ae3
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Praça Celso Azcvedo, 86 - CEP 59375-000
c\P.r 08.106.5 I 0/0001-50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA. usando das atribuições que

lhe conferem o artigo 65, inciso II, alínea "a". da Lei Orgânica Municipal, e em

conformidade com o artigo 9', inciso II, da Lei Complementar no 02, de 23 de dezembro

de 1992 (Regime Jurídico Único),

RESOLVE:

Art. 1'. NOMEAR o Sr. ERONI DOS SANTOS MEIRA, portadora do CPF

de n.' XKX.544,164-XX, para exercer o cargo de provimento em Comissão de

COORDENADOR DE INFORMÁTIC.L, criado pela Lei Complementar n'27 de 01

de março de 2013.

Art. 2'. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, pubiique-se e cumprà-se o presente ato.

Cruzeta ,lRN. 01 de setembro óe 2025.

(
.Iosé de Medeiros
Prefeito

PORTARIA N." 209/2025. GP



0310912025 . 07 :22 PreÍêituÍa Mrnicipal de Cruzets

L§TADO DO RIO GR{NDEDO NORTE
PREEITURÀ NÍUNICIPÁI-DE CRUZETA

(:ABINETtr DO PRf,FEITO
PoRTARIÀ N.' 209/2025. GP

O PRIÍUTO MUNICIPAL DE CRI]ZEIA, usando das

atnbuições que lhe conferemo anigo 65, inciso II, alínea "a", da

ki Orgânica Municipal, e em conformidade com o aÍigo E,
ilcisu ii, da L-ei Clrrplorrtutar n' 02, rle 2f dc üçzerúro dc i992
(Pe girrr Juídico Unico),

RESOLVE

ArL 1'. NON{EAR o Sr. IR,ONI DO§ SANTOS MERÂ
poÍadora do CPF de n.' )OOG44.1ó4-XX paÍir e)ercer o cargo
ie orouÚ.rnto cm LorÍüssáo dc ( UURfr! AUUR DL
nfônUÁncl criado pela lei Cotrplenrntar n' 27 de 0l de

narço dc 2013.
ArL 2'. Esta Portaú entra em vigor na presente data.

rcvugandu as dispos (õts contrárias.

Registre-se, trIHiçIHc e curry8:sc o Fesente ato.

Cruzta /RN. em0l de seterrbro de 2025.

JOÁÜUM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PuHicaÔ Pr:
Balfran Katsson Dantas dc Mcdeiros

Cúlgo Í&ntiÍicaüÍ{11("1 47F.

Mateú oubücada no Diiirio Oficial rlos Municipios do Btatlo
do tuo Crande do None no dia 03l09 2025. Ediçào 36lb
A vcrificaçâo de autenlicidade da nnléria pode scrfeita
infornando o código identificadorno sile:
h ttps //www.diarionunic ipal.cornbrlfenum./

https:/^, w w.diariorÍunicFal.corÍrbrlr enurn hÍEtlefÉllcl7C7 47g54303e3aOad l3ebOcOÍaO4f9',l f8O634454303e3a0ad13eb0cofa04Í91Í806344 1t1



1 EsrADo Do RIo GRANDE Do NoRrE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo. 86 - CEP 59375-000

cNPi 08.106.5 I 0/0001-50

Ê-k ""-.. ' "" ''H cRuzEÍA

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições

que lhe conferem o artigo 65, inciso II, alínea "a", da Lei orgânica Municipal, c/c o artigo

6', da Lei Ordinária Municipal n.o 851 , de l6 de agosto de 2005'

RESOLYE:

Art. I - Conceder ao servidor JOSE GERALDO DA SILVA, Pedreiro'

mat. 89-1, a Gratificação Especial (CE) de cinquenta por cento (50%), com base em seu

respectivo vencimento básico.

Art.2'-FicarevogadaaGratiticaçãoEspecial(CjE)detrintaporcento

(30%), concedida ao referido sen'idor, por meio da Portaria n" l05l202l '

Art.3o-EstâPortâriaentraemvigornadatadesuapublicação,revogando

as disposições contrárias.

Publique-se e CumPra-se.

Cruzeta./RN, em 02 de agosto de 2025.

BALFRAN KAT DANTAS DE MEDIIROS
Secrelário Municipat de Administração e de Tributação

(
OS DE }IAQI"]IMJ
Prefeito

EI

PORTAI{IA N' 2IOi2O25-GP

I

L..--



nltnalrn S .17.23

Il§ T,\Do DO RJo (;RANDE DO NORTE
PREFflTLRÀ MUNIC IPAL DE CRUZIT,\

CÁBI\trTF IX) PRXFF,IT(T

POR',tARI-{ N" 2l 0/20254P

O PREFETTO MUNICIPAL DE CllUZEtA, u§.mdo das

atribuiçôes que lhe conferemo artigo 65, inciso II, alínea "a"' da

lri Orgânica Municipal, c/c o aÍigo 6', da ki (hdinária

ivíurricipair." 85i, tlc iótle agtrstu tlc 2Ci05,

RESOL!'E
Art. I - Conceder ao sewidor JoSÉ CfiRALDO DA SIL\,\,
PedÍeiro, rrat.891. a Gratificação Fspccial (CE) de cinquçnta
por cento (5(Pzá), com base err, seu respcctivo vencír§nlo
básico.
Art. } - Flca reyogada a Grdtúcaçào LSpectal(LiÊ)de tnnta por
cento (3ülo), concedida ao rsferido servidol por urio da

Portaria n' 105/2021
Art. 3o - Esta Podaria entra em vigoÍ na data de sua pubücação,

revogando as disposições contrárias.

Pref eitura itun;clpal de cfl.rzeta

Puuique-§e e Cuí4r&ae.

Crureta/RN, em 02 de agosto de 2025.

BÁLFRAN KATSSON DÁNIAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal dc Administração c dc Tributação

JOÁ?tnM .IasÉ DE \IEDEIRAç
Pre leito

PuHitaü Por:
Balfran Katsson Dantas de Medeiros

Crírlgo ldentifi cador:E924 12AD

Matéria publicada no Dário Oficial dos Municipios do- Estado

do Bio Crande do Norte no dia 03/09/2025. üiição 3616

A r crificação dc autenticidadc da nutérü pode ser fcita

inlornando o código identificador no site:

https //www.diariornrnicrpal.combr'i fcrru.rm/

https:/^,vww.diariorrun-lcipal.combr/ferrurnkÍrrleÍlatB]2A12Aot4ea7684of25b692Í4ee774a4Í08Íl't174ea768r'at25b692Í4ee77484loaÍbí17
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GRUZTÍA

EsrADo Do Rro GnaNop ooNonru
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.51 0/0001_50

PORTARIA N" 2T1 /2025-GP

Designar a Composição da Comissão
Intersetorial do Programa Bolsa
Família.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, no uso de suas atribuições legais

que lhe conferem aLeí orgãnica Municipal e considerando o disposto da lei Municipal

1.250. de 03 de juúo de 2025.

Art 1'- Ficam nomeados para a composição da Comissão Intersetorial do

Programa Bolsa Família os seg'uinlcs membros:

l- Representantes da §ecretaria Municipal de Assistêneia Social:

o Francineide Medeiros Silva - Gestora Municipal do Programa Bolsa Familia.

. Haline Rivera de Gois dos Santos - Coordenadora Municipal do Cadastro único

e Programa Bolsa Família.

II- Representante da Secretaúa Municipal de Saúde:

r Joselle Darlly Silva Santos - Coordenadora Municipal das Condicionalidades da

Saúde.

III- Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e

Esporte:

r Edjane CrisÍina dos Santos - Coordenadora ivíunicipal das Condieionaii<iatie iia

educação.
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t§4, GNU:ZETA

EsrADo Do RIo Gunon oo Nonre
MUNICÍPTO DE CRU ZET A

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azcvcdo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. I 06.5 I 0/0001 -50

Art 2'- Esta Portaria entÍa em vigor na data de sua publicação, revogada a.s

disposições em contrário.

Rcgistrc-se, publique-se c cumpra-sc c prescntc ato'

Cruzeta./RN, em 04 de setembro de 2025.

JOAQUIIII JOSE DE JIÍEDI,IROS
Prefeito
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08/0S./2025 07:36 Prêf eituía [tunicipal de Cruzeta

IIS TADO Do RIO GR{NDE DO NORTE
PREFEITLR,\ }I UN ICIP^L D E CRUAT,\

GA}ISETE IX) PRIFEITO
PORT ARIA N" 2lt12025{;P

O PREEITO MU{ICIPAL DE CRUZEIA no uso dc suas
atntuiçôes legais que lhe conferem a [ri Chgânica Municipal e
considerando o disposto da leiMunicipal 1.25Q de 03 dejunho
r1ç 2025.

RESOLVE

Art l"- Ficam norrcados para a coryr-rsiçào da Comissào
Intemctoríal do Prog:ana Bolsa Familia os scguintes rrruttros:

ReFcscntânt€s dâ §ecretârie !funicipl & .{ssistência
Social:
Françineide Mcdeincs Silva (istora Municipal do Prognrru
Bolsa Familia.
Hatinc Rivsra de C-úis dos Santos L-oordenadora Municipal do
Cadastro Único e Progrann BoLsa Familia.

R€!Íes€ntrnte da S€creteria útrnicipl de Seú&:
Joselle Darlly Silva Santos - Coordenadom Municipal das
Condicionaüdades da Saúde.

Ref€sent nte da §ecretaria NfuniciPl de Eôrcação, Cultura e

Fsportr:
Edjanc Cristina dos Santos - Cbordenadora Municipal das
Condiçioralidade da educação.

ArL 2u- Esta Portaria entra emvigor na data de sua publicaçâo,
revogada as disposições em contnirio-

Rsgistrc-sc, trrHiSrc-sc c cumFâ-sc o Fcscntc ato.

Cr';rte?N. cr.r 04 de selcÍ',ürc Cc :0:5.

JOÁUAIM ,IOSÉ DE MEDEIROS
Preltito

PuHicado por:
Balfran Katsson Dantas dc Medeiros

CóCgc I&ntifi eeCor: I 8D67C6L-

Matôria publicada no Dário Oficial dos Municipios do Estado
do Rio Crande do Norte no dia 05/@/2025. Edição 3618
A verificação de autenticidade da rÍBtéria pode ser feita
infornando o código idcntificadorno site:
htçs ://wuw.dianomun icipal.com.hr/êlrum /

htp§-1^, w w . d iâr'.'rnJn ic tra!.co.y'-b!'í er-rr,.l !.n1natê.i21l'! 8S?C6CJ. 04 c1676 -a2e -ae8.|,72\^4!285c5hd bbbe04c 1 67692e9e83h72 5â4J 285c5bdhbt'e 1t1



.* "-=....,._,.:+l CRUZETAwt,

EsrADo Do RIo Gnaxos no Nonrp
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.51 0/0001-50

PORTARIA N" 212t2025-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições quc lhe

conferem o artigo 65, inciso II, alínea "c" da Lei orgânica Municipal, e considerando a

Lei Municipal no t077, de 04 dejulho de 2016'

RESOt,VE:

Art.l'-DesignaTIZABELLYKARINYDEARAUJO'conselhcira
representante do Fundo Municipal da Pessoa Idosa - FMPI, e FRANCINEIDE

MEDEIROS SILVA, membro suplente do Conselho Municipal da Pessoa ldosa -

CMDPI, e Secretriria Municipat de Assistência Social, a função de gerir o Fundo

MunicipaldaPessoaldosa-FMPl,assinarcheques,promovermovimentaçãofinanceira

doFMPI,sobreaorientaçãodoCMDPI,seguindoosparâmetrosdaLeiMunicipaln'

1.077, de 04 dejulho de 2016.

Art.2".EstaPortariaentraelnvigornadatadesuapublicação,etemseusefeitos

retroativos a 04 de agosto de 2025.

Rcgistre-sc, publique-se e cumprâ-se o presente ato'

CruzetaiRN, em l0 de setembro de 2025

(
DEJ QUIM.IOS

Preie ito
DEIR

ér'--------J
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ESTADo DO RIO (}RA.NDE Do NORTE
PREFEITLRA }IUN ICIPALDE CRUZETÀ

(:ABINTTT ÍX) PR[,FT,IT(I
PORTART\ N" 21212025{;P

O PREUTO MUMCIPAL DE CRTZEIÁ" usando das
atribuiçóes que lhe conferem o artigo 65, inciso Ii. alínea "c" da
I.ei Orgânica Municipal e considerando a ki Municipal n'
1077, de O1r.lt iulho de 2016,

R"ESOL!'E
ArtI'- Itsignar V,ABE-LY KARINY DE ARAtlrO,
conselheira representante do l-undo Municipal da Pessoa Idosa
- FMPI. c FRAI\CL\EDE MIDUROS SILVd nrntrro suplcnte
do Conselho Municipal da Pessoa Idosa CllvIDPl, e Secrelária
Municipal de Assistência Social, a funçâo de geú o Fundo
Municrpal da Pe s sr.la Idosa - ljMPl. assinar cheques, prum;ver
ÍmviÍEntaçào financeira do FMPI, sobre a orientação do
CMDPI, seguindo os parâÍrctros da ki Municipal n" 1077, dc
04 de iulho de 2016.
Art 2' - Esta Portaria entra em vigor na data dc sua publicação.
e temseus efeitos Íetroativos a 04 de agosto de 2025.

Registre*e, ptblique-§e e cumlra-§e o presente ato,

CÍu-reta/RN. em l0 dc setcnÔro de 2025.

JOÁQAIM TOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PuHicado por:
Ralfian Katssqn Dantas de Medeiros

Códgo Identifi €ador:Cl 0FBE45

Matéria publicada no Diririo Oficial dos MunicÍpios do Estado
do Rio Crande do None no dia 11/@/2025. FrJiç?,o 3622
A veriÍicação dc autenticidadc da nntéú pode ser Íbita
infornnndo o código identificador no site:
https ://u,*rv.diariorrunicipal.combr/fem.rm/

htrps://w w w.diariorÍunicipat.com.br/íerÍurn/íEteria/Cl OFBE45l/íía7e1Í0b80í0e573922857687abb0b7ÍÍa7e 1f0b80f0e573922857687abb0b 1t1
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EsrADo Do Rro GnaNnB no NoRrr
MUNICÍPIO DE CRUZE'TA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08.106.510/0001-50

CRUZETÂ

O PREFEITO MLTNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que the

confere o artigo 65, inciso lI, alínea "f'da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Arr.lo - Designar JÂIANE NADHJA GÓIS DE MEDEIROS COit{ES,

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e,

FRA,NCINEIDE MEDEIROS SILVA Secretária Municipal de Assistência Social,

como GesÍoras Administrativa Financeira do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e

do Adolescente, criado pela Lei n' 700, de 26 de março de 1997 com alteração pela lei

Complementar no 70, de 31 de março de 2023 e regulamentado pelo Decreto n" 593, de

30 de junho de 2004.

Art, 2' - Esta Poítaria entÍa em vigor na data de sua publicação, e tem seus efeitos

retroativos a 05 de juúo de 2025.

Registre-se, publique-se e cumprx-se o presente ato,

Cruzeta./RN, em l0 de setembro de 2025.

\r
DE OS

'1-\-

J QUINí JOS
Prefeito

DEI

I-

PORTARIA N" 2I3I2025-GP

1A
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F.S TÀDO DO RIO GRANDE Do NORTE
PRF,FF:TTI JR,\ MT]NICIPALDE CRLZETÀ

GAIII\ETI' TX) PRÊFFIT()
P()RT-{RIA ti' 213/2025-(; P

O PREUTO MUNICIPAL DE CRIZE'IA, usando da atribuiçâo
que lhe contbre o artigo 65, inciso ll, alinea "f'da tri Oryânica
Municipal;

RJ:-SOLVE,

ArLlo - Designar JAL{NE NADIÜA <nfS Oe ME)EROS
@MES, Presidentç do C-onselho Municrpal dos Drçitos da
Criança e do Adolescente e, FRAI\CMEDEMIDEROS SILVA
Secretária Municipal de Assistência Social colrD CÉstoras
AdnnnisLrativa Financcira tlo Fundo Municipal dos Dtreitos da
Cúnça e do Adolescente, criado pela lri n' 700, de 26 de narço
de 1997 com alteração pcla lci Conplerrrntar n" 70. dc 3l de

nnrço de 2023 e r€gulanEntado pelo DÊcreto n' 593, de 30 de
junho de 20O1.

Art 2' - Bta Potaria entra em vigor na data de sua publicação,
e temseus efeitos retruativos a 05 dejunho de 2025.

Rrgistre-se, frHi$rc-se e cunFâ-se o Iresante ato.

flruz:talRN, em l0 dc sctenüro de 2025.

JOÁQ(ITM JOSÉ DE MEDEIROS
Prcfcito

PuHicaúr por:
Balfran Katsson Dantas de Merleiros

Códgo l&ntifi câdor:959EC6M

Matéú publicada no Düirio Oficial dos MunicÍpios do Btado
do Rio Crande do Norte no dia lllCf.12025.8Áíção 3622

A veri6cação dc autenticidade da natéria pode ser feita
infornnndo o código identificador no site:
https //wwwdiariorrunicipal.comtrr/ferrum/

https:/,tí w w.diariorÍunicipat.combrÍ6rrurn/rnateria/g59EC684/cbí0794cg74ae02bcga2f76b3505dabbcbf0794c974ae02bcgâ2Í76b3505dabb 1i1
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cruzErA

EsrADo Do Rro GntN»r Do NoRrE

MUNICÍPIO DE CRUZE.TA
Secretaria de Administração e de Tributação

Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08.106.5i0/0001-50

PORT ARIA N" 21412025-GP

O PREFEITO MLrF{ICIPAL DE CRUZETÀ' usando da atribuiçâo que the

confere o artigo 65, inciso II, alínea "f' da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Dispõe sobre a nomeação de serüdores parâ compor o

G'I'- Grupo de Trabalho que será responsável pela

implementação tla BNCC - Computâção' no

rcflrencial curricular da Rede Municipal de Ensinoo

incluindo a Educação lnfântil e Ensino Fundamentâl

e dá outras Proüdôncias'

I. RepÍesentantes da SMECB - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Espoúe;

l. Maria Rosa MonteiÍo de Medeiros Oliveira - Dirigente Municipal

2. Ronaldo Mac&o - Coordenador de Ensino Municipal

ÀrL 1" - A BNCC da Computação' ou Base Nacional Comum Curricular para a

área de computação, é um doçumento que esiabelece dirctrizes para o ensino da

computação na Educação Básica no Brasil' Publicada em 2022' e1a complementa a BNCC

original, definindo as competências e habilidades que os alunos devem desenvolver em

relagão à tecnologia e ao mundo digital em cada etapa da educação' É um documento que

dctalha como a computação deve ser ensinada nas cscolas' desde a educação infantil até

o ensino módio. Ela rrão se limita apenas ao ensino de progamação, mas abrange três

cixos principa'is: Pensamento Computacional' Mundo Digital e Cultura Digital'

Art. 2' - O GT da BNCC para Computação tem como foco principal a elaboração

de um documento complementar à BNCC' que especifica os conhecimentos' habilidades

e valores relacionados à fuea de computzção a serem desenvolvidos em cada etapa da

educação básica.

ArL 3' - O Grupo de Trabalho seú composto pelos seguintes membros

ôo

oo
ul

,9

E
e
_Ê

o_-ô
gJ
uJ9êOg t41

rug
oà
lrJ !!

o@

Éo.<8tr:
>à
ür?
E;
ür23q3

o!í

=t-.=o ",i

3,P

.96
<À

E



@,

qR€EELrqlA !1ut!!çtiar oé

CRUZETÂ

3. Ara Heloisa de Medeiros Monteiro e Oliveira - Coordenadora Pedagógica

4. Edjane Cristina dos Santos - Assistente Administrativo

II. Representante da gestão escolar ou coordenação pedagôgica de cada Escola da Rede

Municipal;

1. Paula Marilene de Medeiros Cavalcante - CMEI

2. Amadeu Santana de Oliveira- EMCAS

3. Francisncidc dos Santos Diniz - EMAÁM

IlI. Representante dos professores de cada escola da Rede Municipal;

1. Rejane Celi dos Santos - CMEI

2. Francileide Cristina de Lima - EMCAS

3. Encide Jeane da Silva - EMAAM

IV. Representante de Tecnicos de Informática ou similar de cada Escola da Rede Municipal;

1. Antônio Geraldo de Almeida Neto - EMAAM

2. Marcos Alexandre Costa de Araújo - EMCAS

Art. 4' - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em confi'ário.

Registre-se, publique-se e cumpra-sc o prcsente ato.

Cnrzeta/RN, em I I de setembro de 2025

Joaquim José De Medeiros
PreÍêito

Maria Rosa Monteiro De Medeiros Oliveira
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte
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ESTADO DO RIo (;R{NDf, Do NoRTE
PREÍ'FITLRA MUN IC IPAL D E C RUUTA

(iABINI'TF, Í)() PREFF.IT(I
PORTARI^ N' 2t.í12025-{;P

Dispõe sobrc a nonração dc scwidores para
conpor o GT - Crupo de Trabalho que seÉ
responsável pela inplenrntação da BNCC
Corrputaçào. no refercneúl curicular da Rçde
Municipal de Flsino, incluindo a Liucaçâo
hTfàntil e Frrsino Fundanrntal e dá outms
providências.

O PR-EIITO MUIüCIPAL DE CRIZEIA usando da atnibuição
que lhe confere o aÍigo 65. inciso ll. alinea "f'da Lei Orgânica
Municipal;

RTSOLVE

Ârt l" - A BNCI da Corrputação. ou Basç Naçional Conum
O.rnicular para a área de corputação, é um docunrnto que
estabelece diretrizes para o ensino da conputação na Educação
Básica no Brasil. Publicada cm 2022. ela coÍplerEnta a BNCC
original. definindo as corrpetências e habilidades que os atunos
dcvcm desenvolyeÍ em relaçâo à tecnologia c ao Írundo digital
em cada etapa da educação. E um docunrcnto que detalha coÍrn
a corrputação dcve ser eusinada nas escolas. desde a cducação
inFantil até o ensino nÉdio. Fla não se limita apenas ao ensino
de progranaçâo. nras abrangc três eiros pn'ncipais: PcnsaÍrEnto
Conputacional. Mundo Dgitat c Cultura Digital.

Arü 2'- O GI da BNCC pard Crnputação tern corru foco
principal a elaboração de um docurrcnto corrpleÍrentar à BNCC.
que cspecillca os conhecürEntos. habilidades c valores
relacionados à árca de conçrutação a scrcm dessnvolvidos em
cada etapa da educação básica.

ArL 3'- O Gxpo dc Tmbalho será coÍrposto pelos scguintes
rrrcnüms:

L Reprcsentantes da SMECE Secrctaria Municipal dc
Fducação. Orlturd e Bporte:
1. Nlaú Rosa Ntonteiro dc Medeiros Oliveira - Dirigente
Municipal
2. Ronaldo Macôdo - Coordenador de Frsino Municipal
3. Ana Heloisa de Medeiros Monteiro e Oliveira
Coo«lenadora Pcdagógica
4. tdjane Cristina dos Santos Assistente Administrativo
IL Represcnlante da gestào escolar ou coo(lenação
pedagógica de cada Escola da Rede Municipal;
1. Paula Marilene de Medeiros Cavalcante - CMEI
2. Anradcu Santana de Oliveira- EMCAS
3. Francisneide dos Santos Diniz - EMAAM
IlL Representante dos proícssores dc cada esçola da Rede
Municipal;
l. Rcjanc Crli dos Santos - 04EI
2. l'rancileide Cútina de Iinn - EMCAS
3. Breide Jeane da Silva - EMAAM
IV. Representante de Técnicos de InÍbnnitica ou similar dç
cada llscola da Rede Municipal;
l. Antônio CÊraldo de Alnrida Neto - EMAAM
2. Marços Alexandre Costa de Araújo - IiMCAS

.ArL 4' - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicaçâo, rcvogadas as disposições cmsontário.

Registre-se, publique-se e cunpra-§e o presente ato.

Cluzeta/RN, em I I de setenbro de 2025.

htFs;//w u, w.diariorrunicipal.combr/feíÍurn/rnaterialz6909DCA/9631bad9eÍ34fdac41b471f952e4c 1689631badgeÍ3/,Ídac41h471Í 952e4c 168
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JOAQUIM TO'É DE MEDEIR(A
Prefeío

MARIÁ ROSA MONTEIRO DE MEDEIROS OI,IVEIRÁ
Secretária Municipal de Educação, (lrltura e Bporte

PuHica& por:
Balfran Kals.on Danras dc Mcdciros

Cótügo Identifi catlor:76$9DCA

Matéria publicada no Diário Ollcial dos MunicÍpios do Btado
do Rio Crrande do Norte no da lA09i2A5. Blição 3623
A verificação de autenticidade da nntéria pode scrfeita
intbmundo o código identificadorno sitc;
hnps ://www.diarionunicipal.combr/fcrrum/

https://w w w.diarionunicipal.coErbr/femurn/matêria/76909DCA1963'l badgeÍ34Ídac41M71Í952e4c1689631bad9ef34fdac41M71f952e4c168 212
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CRUZETA

ESTADo Do RTo Gn,lNoT oo NoRrI
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. r06.510/0001-50

Dispõe sobrc a nomeação da cquipe responsávcl

Nl LNTCTPÂL PARÂ ELABORAÇÃO DO
PL,{\O \{U\ICIPAL DE SA('DE DE
CRUZETA-RN 12026-2029, a realizar-se no dia
17 de setcmbro de 2025 no Espaço Cultural
Moises Sátiro, com o tema central: "O SUS
COM VOZ E \aZ: A PARTICIPAÇÃO
SOCIAL COMO EIXO DO PLANEJAMENTO
ENI SAÚDE No NIUNICÍPIO DE CRUZETA.,
e dá outras providôncias.

CONSIDERANDO a Lei Federal n'8.080, de 19 de setembro de 1990, que

dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, e a

org1nizaçào e fu ncionamento dos serviços correspondentes;

CONSIDERANDO a Resolução CNS n' 453/2012, que dispõe sobre as diretrizes

para organização, funcionamcnto e funcionamento dos Conselhos de Saúde e para

realização das Conferências de Saúde, as quais subsidiam a elaboração dos Planos de

Saúde;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria de Consolidação GMÀ4S n" 2, de 28

de setembro de 2017 , Anexo I, que estabelece as diretrizes para a elaboração, execução,

monitoramcnto e avaliação dos Planos de Saúde;
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PORTARIA N' 21512025.GP

O PREFEITO DO MLTNICIPIO DE CRUZETA/RN, no uso de suas

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERÂNDO a Constituição Federal de 1988, que estabelece a saúde como

direito <ie totlos e devel do Estado, galantido mediante políticau sociais e econômicas que

visem à redução do risco de doenças e ao aÇesso universal e igualitário às ações e serviços;

CONSIDERANDO a Lei Federal n" 8.142, dc 28 de dezembro de 1990, que

dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do SUS e sobre as tÍansfeÍências

intergovemamentais de recursos Íinanceiros;



w CRUZETÂ

Esrlooro Rro GRANDE oo NoRru
MUNICÍPTO DE CRUZI.TA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.510/0001-50

CONSIDERANDO a neces-sida-de de elaboração do Plano Municipal de Saúde

para o quadriênio 2026-2029, documento orientador das políticas, programas e açôes no

âmbito do SUS no Municipio dc CRUZETA-RN;

CONSIDERANDO a realização da Conferênsia Municipal de Saúde, instância

máxima de deliberação do SUS em nível municipal, que subsidiará a formulação do Plano

Municipal de Saúde, com base nas diretrizes e prioridades deÍinidas pela população e pelo

controle social;

RESOL\TE:

Árt. 1'- Nomear os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de

CooTdenação ila 9. CONFERÊNCIA MUNICIPAL PARA ELABORAÇÃO DO

PLANO MUNICIPAL DE SAUDE DE CRUZETA-RN /2026-2029, responsável por

planejar, coordenar, sistematizar e elaborar o documento, a partir das diretrizes aprovadas

na Conferência Municipal de Saúde e em confonnidade com as normativas do SUS:

1. José Erivan da Silva - [Presidente do Conselho Municipai de Saúde] - Presidente

da Conferencia Municipal de Saúde;

2. Nadja Myrelly de Medeiros Alencar - Coordenadora da Conferencia Municipal

de Saúde;

3. Francimária Moisés da Siiva - Coordenação e Apoio.

4. LayzaDantella Santos Dantas - Coordenação e Apoio.

5. Mafalda Suzany Baracho Chaves Diniz - Coordenação e Apoio.

ÀrL 2'- Compete à Equipe da Conferencia Municipal de Saúde a Elaboração do

PMS2026-2029:

I Organizar o cronog.rama e a mctodologia de trabalho;

II - Levantar e analisar indicadores e dados epiderniológicos, demográficos e de gestão;
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III - Incorporar as diretrizes e propostas aprovadas na Conferência Municipal de Saúde;
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EsrADo Do Rro GRlnno oo Nonrn
MUNICÍPIO DE CRUZF'TA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. I 06.510/0001-50

lV - Garantir a participação do Conselho Municipal de Saúde no processo;

V Elaborar o documento final para apreciação e aprovação pelo Conselho Municipal de

Saúdc c postcrior publicação.

Art. 3' - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta,RN, cm I I de setembro de 2025

Nadja Myrelly de Medeiros Alencar
Secretária Municipal de Saúde

Joaquim José De Medeiros
Prefeito
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ESTADO Do RIO GRINDE Do NORTE
PREFIITTR,\ MUNICIPÂL D E CRUZETA

GABINETÍ IX) PREFEIT()
POR',I ART-A N" ,l5/2025{;P

Dispõe sobre a nomeaçào ü eqüpe responsárcl pela

elaboraçào da y CONFERLIICIA MUNICIPAL
PAR.{ ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL
DE SAL'DE DE CRUZETA.RN i2026-2029, z
reâlizm-sc no dia 17 de setembro de 2025 no Espaço

Culturdl Moises Sátüo, com o ternâ oentral "O SUS
( oM voz E vEz: A PARrlclPA('Ão so( tAL
COMO ETXO DO PLANEJAMFI\TO EM SAÚDE
NO MUNICÍPIO DE CRUZETA", E dá OütrAS

providârcias.

O PRf,f'EITO DO MIINICTPIO DE CRUZITA/RN. Iro uso de suâ§

âtribüi@es legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal. e

CONSIDER.{\DO a ConstituiÉo L-cdlÍal de l9tt8, que estabelece a

sâúde como direío de todos e devcÍ do [slado. gErântido mcdiantc
polÍticas sociais e ccotrômicas que visem à ÍeduFo do risco de doe[ças
c áü) acesso unilcr§ale iguallário às üçõ(5 c s(Yviços;

CON§IDERAIIDO a Lci Federal n" 8.080, de 19 de seteÍnbro dc
1990, quc dispõe sobre as condições paÍa a promoçâo- pÍoteção e

rc'cupsrâção da saúdc, c â organüalto e fllncionamcnto dos scrviços

corresp ondent§§:
CON§IDER{NDO a Lei Federal n" 8.142. de 28 de dszcmbro de

1990. quc dispôe sobre a pâÍicipação da comunidadc na gsstão do
SUS c sobte as Íransfcrências intergovcÍ[amentai$ de rccursos

luranceiros:
CONSIÍrFRÀNDO a RcsoluÉo CNS n'45-112012. que dispõe sobrc

a-r dirctrizcs pira orgariziçâo, l-unsionarnLllto c funcionamsnlo dos

Conselhos de Saúde e para realiza@o das Conferências de Saúde, as

quais subsidiam a claboraçâo dos Plalos de Saúde;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria dc Consolidação GMÀ,S
n" 2- de 28 dc súc'rnbrc dc 2017. Aoexo I. quc estabelece as diretrüe§
para a clúoração. cxccução. moniloÍâÍncolo e avaliação dos Planos dc
Saúde:

CONSruERANDO a nrxrssidadc de elaboraÉo do Plano M unicipal

de Saúdc para o quadri&io 2026-2029. do§ummto orieotador das

politicas. programas e açõr:s no ànbito do SUS no Município dc

CRUZETA-RN:
CON§IDER{\DO a Íealizaçào da ConferÊncia M unicipal dc Saúde.

instância máxima dc deliberação do SUS em livel municipal, quc

subsidianí a formulaçâo do Plano Municipal de Saúde. com base nas

dreÍrizqs c pnondades deÍinidas pcla populaçào e pclo c'ortrolc social;

R.F-§ oLvE:
AÉ. 1'- Nomear os scrvidores abaixo rcLrionados pam compor a

làuipe de Coord(naçeo da 9Ê CON Í'Lr(t+ClA MUN ICIPAI, PÁRA
T,I.ABORAÇÃO DO PT.ANO MLT{ICTPAL DE SAI,'DE DE
CRUET -RN 12026-2029. rcsponsável por planejar, coordeoar,

sisteÍratiTar e elaborar o documento, a paÍtir das diretrizes aProvadas

na Confcrência M unicipal de §rúde e em conformidadc ulm ar,s

normativas do SUS:
LJosé Erivan da Silva - [Presidentc do Consclho Municipal dc Saúde]

- Prcsidente dâ Conferencia Municipal de Saúde;

2. Nadja Myrelly dc M cdeiros Alenc.ar (looÍdmadora da Coífercíciâ
lví unicip al de Saúdc:

3- Francimária Moisés da Silva Coordenação eApoio.
4. I-ayza Daniella Sallos Dantas Coordena,ção cApoio.
5. Malalda Suza.ry Baracho Chaves Diniz Coordoraçâo eApoio.

^í. 
2' - Compcle à Equipc da Conferencia Municipal dc Saúde a

ElaboraçÀo do PMS 2026-2029:
I ílÍganizar o cronograma e a metodologiâ dc liabalho;
ll - Levantar e analisar indicadores e dados ePidemiológic-os.

demográficos e de Eestão;
III - lncorpôrar a^s direttizes e proposta-s aprcvadas üa Conferàcia
M unicip al de Saúde;

htrps r^^r w w.dtârionunicpat.combrlÍeÍurnhElerE/3O9FE8F0/061 bÍ 30e7015b95660675e10042b3b16061bÍ30e70'15b95680675e10042b3b1ô 1i2
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IV - Garântt a participação do Corselho Municipal de Saúde no
pro§esso;
V - Elóorar o dosumento linal para apreciaçâo e aprovaçâo pelo
Conselho Municipal dc Saúde e poslcrior publicaçâo.

An. 3" Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposi$cs eÍn contÍáno.

Registre-sc, publique-se e cúmpra-se o presente alo.

Cruzetâ,/RN"- em I I de setembro de 2025

NÁDJA MYRELI,Y DE MEDETROS ALENCÁR
Sccraária Municipal dc Saúde

JOÁQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prcfeito

Public.do por:
Balfran Katsson Dantas dc Mcdein:s

Código lde n Íifi cador:309F88F0

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Estado
do tuo Crande do Nor.r' no dta lUWl2025, Elição 3623

A veÍficaçào de autenticidade da nBteria pode ser feita
infomando o código identificador no site:
https //www.diarionunicipal.comLrr,/ferrum/

https://w w w.diariorrunicipat.cornbrlferÍurn/nrateria/309F88F0/061bf30e7015b95680675e10042b3b16061bf30e7015b95680675e 10042b3b16 2/2
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@ GNUZTTA

Esr.loo Do RIo Gn,c.xoe DO NoRTE
MUNICÍPIO DE CRI.]ZF.TA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. r 06.5 l0/0001-50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRLTZETA, usando das atribuições que lhe

conferem o artigo 65, inciso ll, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade

com os artigos 76 e 78 da Lci Complementar Municipal n' 02192, alterada pcla Lei

Complementar N" 02-A de l0 de julho de 1995,

CONSIDERANDO o protocolo n' 201/2025.

RESOLVE:

Art.l" - Prorrogar a Licença Para Tratar de Pessoa da Familia da servidora

NADIA DOS SANTOS FIRMINO DA SILVA, Monitor Social, Mat. 3042-1.

Art. 2' - A licença de que trata o aÍigo anterior teve início em 14 de agosto de

2025 e sem estendida por um período suplementar de mais 30 dias, de 1310912025 a

1211012025, conforme consta nos autos do protocolo n" 20112025

Arí 3' - Esta Portaria entrará cm vigor na data de sua publicação, rcvogadas as

disposições em contrário.

Registre-se, publique-se € cumpra-se o presente ato.

C-'ruzeta/RN, em l2 de setembro de 2025.

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Sccretário Municipal de Administração e dc Tributação

JOAQUIM JOSÉ DE IVIEDEIROS
Prefeito Municipal
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PORTARI A \I' 21 6/2025-GP
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LS TADO DO RIO (;R{NDE D() NORTE
PREFEITT,RA]!IUN ICIPALDE CRUZET,\

(iABI\T,Tf Íx) PRF,FEIT()
PORTÀRIÀN" 216/2025-CP

O PREETO MLINICIPÀL DE CRU'ZEIA. usando das
atn-buições que lhe conferemo artigo 65, inciso II, alínea "a", da
tri Oryânica Municipal, e em confomidade com os artigos 76 e
?8 da I-ci C.onplementar Municipal n' 0792, alLcrada pcla lri
Conplenrntar N' 02-A de l0dejulhode 1995,

CONSIDTXÀ\DO o protocolo n" 201/2025.

ft P-tê{ura Àfu nicipal de C,ruzêta

RT§oL\'TJ

Àrll " - Prcrrogar e Licença Par.r Tratar de Pcssoa rla Família da
servidora NADIA DOS SANTOS FIRMINO DA SILVÀ
Monitor Social, Mat. 3042-1.
Art 2'-À licença de que trata o aÍtigo aúterioÍ teve início em 14

de agosto de 2tD5 e será cstendida por um periodo suplenrntar
de nnis 30 dias, de l3l09/2D5 a Dl 10/2025, confonÍE consta
nos autos do pÍotocolo n'201/2025
ArL 3" - Bta Podada cntrará em vigor na rja(a dc sua
publicação, revogadas as disposições em contrário-

Registre+c, puUique-§e e curFa-ss o pÍesente ato.

Cmzçta,RN, em l2 de setenüro de 2025.

B-4LFK4N K4TSSON D-4NI|,4S DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administrdção e de Tributação

JOAQUIM JOSE DE MEDEIROS
PÍefcito Municipal

PuHicaü pr:
B.ilfran Krt;sort Daulas dc Medcirers

Crid go I& nti fi cathr :F,s425D51

Matóú publicada no Dário Oficial dos Municípios do Btado
do Rio Crande do Noíe no díz l5l@/2021 Edição 3624
A verificação dc autenticidade da rutéria pode serfcita
infonmndo o código identificadorno sitc:
hrtps //www.diariomrnicipal.combri fenum/

https:/ rú w w.dlarioírunhFat.combr/femrrn/nEterieúE t25D53/c54c3e5Íd507ac940tub5ddc3f8{04cÍc54c3e5fd507ac9405db5ddc3Í8404cÍ 1il



@ CRUZEÍÂ

ESTADo DO RIO GNIXON OO NORTE

MUNTCÍPIO DE CRUZETA
Secretaria de Administração e de Tributação

Praça Celso Azevedo. 86 - CEP 59375-000
CNPJ 08. 106.5 I 0/000 I -50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuiçào que lhc

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N.' I 28/2025;

Art. lo - Conccder a PROGRESSÃO HORIZONTAL da servidora MARIA

DAS GRAÇAS BEZERRA, matríçula n" 142-1, ocupante do cargo etêtivo dc

AUXÍLIAR SERVIRÇOS DIVERSOS, Ref. 09-A, para à Ref. l0-4.

Art. 2" - Esta Poflaria entra etu vigor na data de sua publicação, revogand,: as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se € cumprâ-se o presente ato.

Cruzeta ,/RN, em 12 de setembro de 2025

BAIFRA.N I'ATSSON DANTAS DE MtrDEIROS
Secretário Municipal de Adrrinistração e de Tributação

JOAQUIM JOSE DE, MEDEIROS
Prcfeito
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PORTARIA N' 21 7/2025-GP

RESOLVE:
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ES T,.\Do D() R]o GR,\\DE Do NORTE
PREIIITT]RA MUN ICIPAL D E C RUZET.{

(;ÀBI1\ETÉ ÍX) PRI]FEIT()
POR] ARIÂ N' 217120254P

O PREIETO MLIIITIPALDECRIZEIÀ usando da atribukâo
que lhe confere o artigo 65, inciso Il, alinea "a" da lri Orgânica
Municipal,

CONSIDERÀ\IX) o parecer da procuradoria nunicipal
prof0rido nos autos do PROTOCOTO N. " 12&2025;

RESOLVE

AÍ. lo - Conceder a PROCfl.ESSÁO HORIZONIAL da
scrvidora MARIÂ DdS (RAÇÀS BEZmRA, rEtricula n" 142-
l, ocupante do caryo efetivo de 

^irDOLl 
R SERVIR$)S

DIVERSOS, ReL 09-A. para à Ref lGA
Art 20 - Esta PoÍtaria entra emvigor na data de sua publicação.
rcvogando as dispr-rsiçõcs üontriirias.

RegisFe{e, trtHique-§e e currya-se o Fcsente âto.

Cruzeta /RN. em l2 de setenüro de 2025.

BAIFRÁN KÁTSSON DÀNIÁS DE MEDEIROS
Sccrctário Municipaldc Administração e dc Tributação

TOAULryM JOSÉ DE MEDEIROS
Pref€ito

Publicaüt prr:
Balfran Katsson Ddnta' de MedeiÍos

Crítlgo Identifi cador:6C:3D3BD

Matéú publicada no Diírio OÊcial dos Municípios do Estado
do Rio Cr-ande do Norte no dia 1510!/2025. ülição 3624
A verificação dc autenticidade da rratória pode ser feita
in[ornando o código identificador no site;
https //www.diariorrunicipal.combr/fcrrum/

https:/^rv w w.dbriorÍuhicipal.cornbrlf en'urni rÍEteria/6C33D38Cr8dc850058ba839753d447d326819e65e9dc850058bâ839753d447d326819e65e 111
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ESTADO DO RIO GNNX»I DO NORTE

uruNrcÍpto DE cRUZETL
Secretaria de Administração e de Tributação

Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000
cN PJ 08. I 06.5 I 0/0001-50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art, [O - Conceder a PROGRESSÃO VERTICAL dO SETVidOT AR1MANDO

MEDEIROS DE MONTEIRO, matrícula no 3133-1, ocupante do cargo efetivo de

GUARDA ML|NCIPAL. Ref. NB-044, para à Ref. Ref. NB-048.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Rcgistrc-se, publiquc-sc e cumpra-se o prcsentc ato.

Cruzeta /RN. em I 2 de setembro de 2025.

BALFRAN N DANTAS DE NIEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

-c

JOS DE VIEDEIROSJ

l,\-/'

Prefe ito

r

PORTARIA N' 218/2025.GP

CONSIDERAND0 o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.' O5II2O25;
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L§TADO DO RIO GR{NDE, D0 NORTE
PREFFITLR,\ MUNIC IPAL DE CRUZETA

GARINITE IX) PRF,FF,ITo

PORT-\RtA N' 2 t8/2025{;P

O PRUIITO MLJNTCIPAL DE CRIJZE'[Á., usando da atribuição
que lhe confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da lri Orgânica
Municipal

CONSIDRANDO o paÍecer da procuradoú m,rnicipal
proferido nos autos do PROCE§SO ADMINISTRATM N. "
05y2025:

RESOLVE

Art l" - (bncçdcr a PROGRESSÃO \ERIICAL do scrvidor
ARIwAnÍm MDEROS DE I/IONTURo, natricula n' 3133-1,
gcupante do cargo eli;tivo de GJARDA MIINC'IPAI- Rcll NB
04À, para à Ref Ref NB41B.
Art 2" - Eta Poíaú cntrd emvigorna data de sua publicação.
revogando as disposições contÉrias.

Regisbe+e, prHique-se e currya-se o Fesente âto.

Cruzsta /RN. cm 12 de sctenüro dc 2025

BALFRAN KATSSON DANTÁS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tnbutação

.IOÁQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PuHica& pr:
Balfran Kat:sor Dantas dc Medciros

Crôügo l&ntiÍicaür:AF2IIlB6t

Matéria publicada no Díário C)ficial dos Municípios do Estado
do Rio Crande do Nortc no dia 15/09/2025. Edição 3624
A verificação de autcnticidade da nntéria pode ser fcita
infonrnndo o código identificadorno site:
https //\r'!ÀT/.diariomrnicipal.combr/fenum/

htrps:,/,rw w w.diariorÍunicipal.com.br,ifeíÍurn lÍE,leÍialAF2B1B6r'.|d75c 1b8352434a9'1db0255278cÍ06c6ed75c 1b835243aa91db0255278cí06c6e 1l'l



O PREFEITO MUNICIPAL DE CRLIZETA' usando da

contêre o artigo 65' inciso II' alínea "a" da Lei Orgânica Municipal'

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos aulos do

<r# cRUZ§l'Ê-

RT N' 219 P

PRoTOcoLo N' " 0l À/2021:

Registre-se., publique-se c cumpra-§e o presentc ato'

Cruz.eta ,RN. em I 2 de setembro de 2025

EsrADo Do RIo GnnNoe Do NoRrE
""urÜxiciPlo DE cRu zETA

s". *iu ri-' o' 49 " 
t 

ij :' i:çi3r'r§ ;ll|fJ 
* t'

Praca Celso Azevedo' ól
' ''"-' àit.l 08 l06'5lo/oool-50

atribuição que lhe

RESOLVE:

Art. 10 - Conceder a PROGRESSÃO VERTICAL do servidor IONALDC

DANTAS FERREIRA' rnut'rcutu n" 30?7-1' ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR

DE SERVIÇOS DMRSOS' Ref' 05-A' para à Ref' Ref' 05-B'

^rt.2o 
-Estâ Portâria entra em vigor na data de sua publicação' revogando as

disposições contrárias'

Secretário M
BALFRAT\

uniciPa[ de
KAT

Administração e de
DANTAS DE NIEDETROS

Tributação

L l-,1-
4_

úrtr rosE DEMEDJO
Prefeito

EIROS

I
4-
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L§T,UX) DO R]O (;R\NDE DO NORTE
PREFIT URA MT]N ICIPAI, DE CRUãTA

(iABINETI., IX) PTIE,FF,ITO

t oR'I ÂRIA ti.219l2025{;P

O PR.EIITo MTNICIPAL DE CRL]ZErA usando da atribuição
que lhe confere o artigo 65, inciso lt, alínea "a" da ki C)rgânica
Municpal

CONSIDBÀ\DO o parccer da procuradoú m;nicipal
proferido nos autos do PROTOCOIO N. " 0lA/2021;

RESOLl'E

ArL lo - Cbnceder a PROCR.ESSÃO VERrICAL do servidor
IONALIX) DÁNIA§ FE{RERA, natricula n' 307?-1, ocupante
do cargo efetivo de AUXILIAR DE SEF|VIÇOS DNERSOS, Ref,
05-A, para à Ref. ReÍ 05-8.
Art 20 - Esta Portaria €ntra em vigor na data de sua publicação.
rcvogando as disposições contÉrias.

Registre-se, prHiqre-§e c currya-§e o present€ at(r

Cruzeta /RN. em l2 rle setenüro de 2025

R,4LFRAN K4TSSON DÁNTÁS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administraçào c de Tributação

.IOÁQLIIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeío

Matéú publicada no Diírio Oficial dos Municípios do Btado
do Rio Crande do Norte no dia lílCF.l2Ws.EÀrção 3624
A verificação dc autctrticidadc da Írntéria pode scr feita
infornnndo o código identificador no sitc:
https //www.diariomunicipal.combr/fenu.rm/

https:/^lww.diârionunicipal.cornbrlferurn/rÍBteria/EFAB8287/d6053758a64Íaa37a45f847e97e77a0bd6053758a6aíaa37e45Ía47eg7e77a0b 1 1

PuUiraú por:
Balfran Katsson llantas de Medeios

Crídgo l&ntifi cador:EFA882B7
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ã GRUZETA

Esra,no Do RIo GRlx»r oo NoRrr
MUNICÍPIO DE CRUZET A

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 1 06.5 I 0/0001 -50

PORTARTÂ N.' 220l2025-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhc

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o parecer da Procuradoria Municipal;

CONSIDERANDO as intimações recebidas, relacionadas as decisões judiciais;

RESOLVE:

Art 10 - Conceder as PROGRESSÔES FL,T{CIONAIS aos servidores

municipais listados no anexo I desta portaria.

Art. 20 - As progressões que trata o artigo anterior, será em acordo com as

especificações dos quadros apresentados no anexo I.

Art. 3' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta./RN- em l2 dc setembro de 2025

JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito
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BALFRAN K,A.TSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal dc Administração c de Tributação
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Esr-ro«r D<l Rro GR.qNno Do NoRTE
MUNICÍPIO DE CRUZ[,.'[ A

Secretaria de Administração e de Tributaçâo
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. l 06.5 10/0001 -50

DECISOES JUDICIAIS IMPLANTADAS
ORDIiM .TTiDICIALSERVIDOR

PROGRESSÀO HORIZONTAL REF. 90800414-68.2025.8.20.51 38LUCIANO TRAJANO DA SILVA
PROGRESS
l0

O HORTZONT,AL REF0800734-55.2024.8.20.5 118ELISONIA MARIA DA SILVA

PROGRESS
"ts"

O \G,RTICAL CLASSE0800857-53.2024.|i.20.5 1 38MARIA SALETE MEDEIROS DE
AZEYEDO

PROGRESSÀO HORIZONTAL REF. 50800045-74.2025.lt.20.5 1 38JULIO CESAR BARBOSA DO
NASCIMENTO

O VERTICAL PARA
CLASSE "B"
PROGRESS08008,13-69.2024.8.20.5 1 l8

PROGRESSAO
CLASSE "B"

VI]RTICAL PARA0800829-85.2024.8.20.5 1 38TRICIA LUCIANA PEREIRAA
DÀ SILVA

PROGRESSÃO VERTICAL PARA
CLASSE *8"RANNYELTON ZEFERINO 0800855-83.2024.8.20.5 I 38

PROGRESSÀO HORTZONTAL REF. 50800002-40.2025.8.20.5 I 38TIAGO MANOEL DE MEDEIROS
O VERTICAL PARA

CLASSE "B"
PROGRESS0800856-68.2024. tt.20.5 I 38MARIA LIDINEIDE GALVAO

MEDEIROS
PROGRESSAO
CLASSE "B"

VERTICAL PARAOfi000t tt-91.2025.8.20.5 1 l8ELISANDRO DA SILVA SOUZA

O HORIZONTAL REF.PROGRES0800036- t 5.2025.8.20.51 38JUCELIO MEDEIROS ARAUJO
PROGRESSÃO VERTICAL PA
CLASSE "B" ul

o
080000 I -55.2025.8.20.5 1 -18MARIA LUCIA DE MEDEIROS

PROGRESSÃO HORIZONTAL RE

l0
É080072848.2024.8.20.5 I 38ARNALDO DA SILVA

PROGRESSÀO HORIZONTAI, REF0800080-34.2025.8.20.5 I 38

PROGRESSÃO HORIZONTAL
09

0800392- I 0.2025.8.20.5 I 38

PROGRESSAO
t0

HORIZONTAL RE
ô

0n001 22-n3.2025.ti.20.5 I 38FRANCISCA DAS CHAGAS
ALVES DE MEDEIROS

PROGRESS
09

O HORIZONTAL RE
ô0800245-8 1.2025.8.20.5 1 38JOAO CARLOS DE ALMEIDA

PROGRESSAO HORIZONTAL REE
Ê05

0800200 -7 7 .7025. 8. 20.51 38

PROGRESSÀO HORIZONTAL REF.
l-

0800051-81 .2025.8.20.5 I 38FRANCIMARIA PEREIRA DA
SILVA

LUCINEIDE BATISTA

ANTONIO PEREIRA DE ARAUJO
SE LAZARO ROCHA
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ANEXO I. DA PORTARIA N.'220l2025-GP

MARrA APAI{ECIDA DE MELO l

PROCESSO
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L§ TADO DO RIO GR.TNDEDo NoRTE
PRBITUR{ MUN ICIPÂI, DE CRUãTÂ

GABINETE IX) PREFEI'I'O
PORLTRI^ :{.' 220/2025-(;P

O PRffEITO IIIUNICIPALDE CRTZET-\ usando da atribuição que

lhe conferc o artigo 65, incjso II. alínea "â" da Lci Orginica M unicipal.

CON§IDRÀr\DO o parecer dâ Procuradoria Municipal;

CONSIDmA{DO as intimações recebidas, relacionadas as decisões

ludiciars;

RF,S (}I }'E:

Art. lo - Coúc!'der is PROGR'F.SSÔES FLhICIOÀ*AIS aos

scrvidorcs municipais listados no alexo I desta portaria.

Àrt. 2' - As proEessôes que 1râ14 o aíigo anterior. será em aoordo

com âs especificaÇões dos quadros apresenrados no anexo L

Art. 3" - Esta Portariâ enlra eÍn vigor na data dc sua publicação,

revogndo as disposi@es contrárias.

Registre-se, plrblique-se e cumpfit-s€ o presente ato.

CruzctaiRN, cm l2 de sctembro de 2025

BÁI-FRÀN KATSSON D,4NTAS DE MEDEIROS
Secrerário Municipal dcAdministração e dc Tnbutaçâo

JOASLIIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prelcito
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rgá CRUZTTA

EsrADo Do RIo Gnlx»r DoNoRTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretariâ de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 1 06.5 l01000 I -50

O PREFEITO MUNICIPAI, DE CRUZETA, usando da atribuição que lhc

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal'

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N .' 225 I 2025 ;

RESOLVE:

ArL 10 . Conceder a PROGRESSÃO HORIZONTAL dA SCTidOTA MARIA

EDIÀNA DE MEDEIROS COSTA, matrícula n" 3451-1, ocupantc do cargo et'ctivo dc

PROFESSORA, Ref. P3-A, para à Ref. Ref. P3-F.

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogatldo as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-s€ o presente ato.

Cruzeta,/RN, em l5 de setembro de 2025

BAIFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação
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LS TA-DO Do R]O GR{NDE D() NoRTE
PREIEITL]RÀ I\{UNICiPALDE CRUTTT-A

GÂTiI]\iITF, IX) PREFfITo
PORTARTA ti" 22112025-(;P

O PR-EFETO MLNICIPAL DE CRI1ZETÀ usando da atribuiçào
que lhe confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da l-ei Orgânica
Municpal,

CONSIDB,{\DO o paÍeceÍ da procuradoria rrunicipal
proferido nos autos do PROTOCOLO N. " 225l2025i

PreÍeitúrâ Municipâl de Cruzeta

RFSOI_\',ti

ArL I' - CONCCdCT A PRO(RESSÀO HORIZONTAL dA

servidora NÍAttIA IDIANA DE ME)IIROS COSTÀ ÍBtricula
n'3451-1, ocupante do cargo efetivo de PROFESSORA, Ref. P3-
A para à tul Ref P3-F.
ArL 2o - Esta Pofiaria entra emvigor na data de sua publicação,
revogando as disposiçõcs contrárias.

Registr€-se, Fruiqle.§e e cumF&{e o Fesente âto.

Cnlreta /RN. em l5 de setenürc de 2025.

BAT,FRAN KATSSON DANIAS DE MEDEIROS
Sccrctário Municipal dc Administração e dc Tributação

JOÁgUIM JOSÉ DE MEDEIR(N
Prcteto

PuHitarb prr;
Balfran Karsson Dantas de Medeiros

Cód go Identi fi ca& r':202C2$)4

Matóú publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Crande do Norte to dta l6l@/m25. klição 3ó25
A verificação de autenticidade da rmtcú pode ser feita
infornnndo o código identificadorno site:
https://wwr .diarionunicipal.combr/fcrmm/

https://w w w.dbrionunichat.coÍnbr/feÍurn lÍêheÍE.12O2C2OCÁ14271177'16861392b50b2b6a887Í6à01d427117 716861392b50b2b6â887f640't d 111
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{ÉÉ cruzErÂ

EsrADo Do Rro Gn,qxne, oo NoRrr
MUNICÍPTO DE CRUZr'TA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. l 06.5 I 0/0001-50

O PREFEITO MUNTCIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição quc lhc

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o parccer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N.' 22812025;

RESOLVE:

ArL 1" - Conceder a PRoGRESSÀO HORIZONTAL do scrvidor

HUMBERTO HUDSON DE AZEVEDO VITAL, matrícula n' 313-1, ocupantc do

cargo cfetivo dc PROFESSOR, Ref. P3-D, para à Ref. Ref. P3-E.

Art. 2" - Esta Portaria entra eÍn vigor ua data de sua publicação, revogaudo as

disposições contrárias.

Registre-se, putrlique-se e cumprâ-se o prescnte ato.

Cnrzeta /RN, em I5 de setembro de 2025

BALFRAN I(A.TSSON DANTÂS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

JOÂQUIM JOSE DE MEDEIROS
Prefeito
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ft êJeitura [tuniclpal de Cruzeta
16lc,912025, 01:34

L§TADo Do RIo GR{IIDE Do NORTE

PREIEITURA illUNICIPAI, DE CRUreTA

(:ATtI\ETIi IX) PRF,FEITO

PORTARIAN' 22212025-(;P

O PREflTO MUNICIPAL DE CRIZEIA, usando da atribuição

;r; il;;f.;; "rtigo 
6s. inciso II, alinea "a" da I'ei orgânica

Municipal.

CONSIDBANDO o parecer da nroryra-d^gla nunicipal

p.ie.iao no. âutos do PitoTocot o N " 228/2025;

RTSOLVE

ÂrL Io - (onceder a PRO(RESSÀO HORZONTA L do servidor

fiÂ,miliú-úuDsól ot lzul,oo vflÂL nutncula n" J l3-

i;õ;;" d;-;"rso "r"ii'o 
d' PRorrssoR" Rei P3-D' para à

Rel Rct Pi-E
,lrr- l; - g.o Poíaria ÊntÉ em vigol na datr de sua publicaÇào'

rcvogando as dispos ições contrárias'

Registrc*e, prdiqre.sc e cumFaise o Fesente âto'

Cmrta /RN. em 15 de sete[üÍo de 2025'

BÁI,FRAN KATSSON DANIAS DE MEDEIROS

í"..,â.i.'rt4t."iprl de Administração c de Tributação

JOÁQAIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefcíto

PuHicâÔ Pr:
Balfran Katsson Dantas dc Mcdeiros

CtÍtgo ltbntifi catkrr:8ERE8554

Materia oublicada no Dário Oficial dos M unicipios d-o- E§lado

ã;;iÜdil;; Noíe no rlia l6/0e/2u2s Er.liçào 3625

i"t "tini*a" 
o" 

""tcnticidadc 
da rrnt"na podc ser lcita

';rnrn*ndo 
o código identificadorno sitc:

t i'tpt f7rr** aiurloirrnicipal'combrifermm/

htlps:/.lwww.d.laÍiorÍUnichal.corrlbríêrÍUrn/rrBteria/8EBE85í/3dceí4c7c7162e6330e07456a4ffaâe73dce,14c7c7,Í62e6330e07456a4ÍÍaae7
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ESTADO Do RIo GRIxon oo NoRTr:
MI.INICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. r 06.5 l0l000r -50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da aribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o pareccr da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N.' 22612025:,

RESOLYE:

Art. lo - Conccder a PROGRESSÃO HORIZONTAL da servidora MARIA DE

FATIMA BARACHO E OLIVEIRA, matrícula n" 299-1, ocupantc do cargo ef'etivo de

PROFESSOR, ReL P3-B, para à ReÍ. Ref. P3-F.

Art.2" - Esta Pottaria entra em vigor na data de sua publioação, revogando as

disposições contrárias.

Rcgistre-sc, publiquc-sc e cumpra-se o prcscnte ato.

Cruzeta./RN, em 15 de setembro de 2025

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administraçào e de Tributação

JOAQUIM JOSE DE MEDEIROS
Prefeito
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16/03/2025,07i3{
Ptef êitr.lta [,fu nicipal de Guzêta

ÊSTADO DO RIO GRÀNDE Do NORTE

PRE}'f,TTI-RA MUNICIPAL DE C RUZET-{

(iARI NETF, T)() PRT,FS,ITÍ)

PORIARIÂ Ii' 223l20254P

o PR.ÜETO Mt IlflCIPAL DE CRTJZEIÀ usando da alribu('ào

;r:'il;;il;;"ie' 6s' in"ito tL alinea "a" da ki orgânica

MunicrPal,

o.S*Hffi)tr, ol oRffi?iitlâ.1:T,:f.?!l'r'rnicipar

RESOLVE

ArL IO - CbNCEdET A PRO(;RESSÀO HORIZONIÂL.-d.A
-;d;. MAftÂ 

-de rH rva BARA( Ho E oulruRl
;;#;; rr";rs-l;"cupante do cargo efetivo de PROFESSoR

Ref. P3-8, Para à Reí. Rcf Pl-F'
il ," -"àl; Ponaria entm em vigor na data de sua publicaçào'

rcvogando as disposiçõcs conlrana§ '

Registre-se, prHiquece e culrFs{e o Fesente ato

Crureta /RN, em 15 de setenüro de 2025'

BALFRAN KATSSON DANTÁ§ DE MEDEIROS

ffi;Ã;il;tp"t dc Administração e de Tntrutação

]OÁIAIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefcito

PuHicaü Pr:
Balíi?n Kat§son f)antas de Medeiros

Críü go Identifi cador:7EAAFD30

Matórü oublicada no Diário Ofiçial 'los 
Municipios d-o- Estado

;J.Hi*;à;;;Nàn. no dia l6/0e/20:5 üliçào 3625

:"ri-"fi.;; d" rrtenricidadc da rn:túriu podc ser fcitu

infornando o código identificador no stte:

;iü ;;";.1 á*''*nic iPal combr ferrum

https://www.diaÍbrÍUnicipal.combr,/Íêrn.rrn/rrEteíiafEAAFD3o/sc857b3tÍ83d3a83c7e927388fÍ9c7Í75c857b3fí83d3a83c7e927388íf9c7í7
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á cnuzrra

EsrADo Do Rro Gux»e o«r Nonts
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.510/0001-s0

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição quc lhc

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N.' 224 I 2025 ;

RESOLVE:

Art 1o - Conccder a PROGRESSÃO HORTZONTAL da servidora

ALENUSKA KARIIIE DE MEDEIROS FERREIRA, matrícula n'3423-1, ocupantc

do cargo efetivo dc PROFESSOR, Ref. P3-A, para à Ref. Ref. P3-E.

Art. 2" - Esta Portaria entra ern vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta /RN, em I 5 de setembro de 2025

BAIFRA.N KATSSON DANTAS DE MEDBIROS
Secretário MunicipaI de Administração e de Tributação

JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefcito
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16logt2o25, 07:37 PfeÍeitura ÀÁ]nicipal .le Guzeta

L§T,{Do Do R]() GR NDE DO NORTE
PREFf,ITTR,\ MIJNICIPALDE CRUMTA

CÀBINETF, IX) PRtrFF,IT0

POR1 
^RrÀ 

fi' 224120254P

O PRUIITO MINICIPAL DE CR[ZE[A. us ando da atribuiçâo
que lhe confere o anigo 65, inciso t! alinea "a" da IriOrgânica
Municrpal.

CONSIDLRA\DO o parecer da procuradoria nunicipal
profcrido nos autos do PROTOCOIDN." 224/2025:

RESOLVT}

ÁrL IO - Conceder a PROGESSÃO HORIZONIA L da
servidora ALINLIiKA KÂRII\E DE ME)UROS TIRRIIRÀ
nratrícula n'3423-1, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR,
ReÍ P3-4, para à Rcf Rcl P3-E
ArL 20 - Esta Portaria entra emvigor na data de sua publicação,
rcvogando as disposições contÉÍias.

Regiske*e, ptuiç€-§e e cumFs:se o Iresentc ato.

Crureta /RN. em 15 de seten$ro de 2025.

BALFRAN KÁTSSON DÁNTAS DE MEDEIROS
Secrctário Municipalde Administnçào e dc Tributaçào

JOÀQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prcfcito

PuHitaúr gr':
Balfran Katsson Dantas de Medeiros

Códgo Identifi caôr:99BECDEE

Matéú publicada no Dário Oficial dos Municipios do E§tado
do Rio Crande do NoÍe no dia 16l0P.12o25. FAíção 3625
A vcrifiÇação de autcnticidade da natóú pode serfeita
infonrnndo o código identificador no site:
http s //www.d iarionunic ipal.combr/fe rurn/

htrps://w w w .dbrionunicipal.combrlÍerrurn/nrateria/ggBECDEEf 0256'Í 3bc634e6c313c774985fe58M7f025613bc63aeoc313c77â985fe58M7 1t1
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§4, CRUZETA

ESTADo DO RIo GnarunE Do NORTE

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Secretaria de Administração e de Tributação

Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000
CNPJ 08. I 06.510/0001-50

PORTARIA N" 22512025-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições

que lhe conferem o aÍigo 65, inciso Il, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, e em

conformidade com os artigos 83, 84 e 85 da Lei Complementar Municipal n" 02/92,

alterada pela Lei Complementar N' 02-A de 10 de julho de 1995,

CONSIDERANDO a Declaração da Coordenadoria de Recursos

Humanos, informando que a servidora faz jus ao gozo da Licença Prêmio - LP.

RESOLYE:

Art. l" - Conceder Licença-Prêmio - LP, por assiduidade, a servidora

SONI.À M^RI^ DE MEDEIROS SILV^, Professora, Mat. 343-1.

Art. 2" - A licença de que trata o artigo anterior tcrá o período de gozo

compreendido de 1610912025 a 1611212025.

Art. 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando

as disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta /RN, em [ 6 de setembro de 2025

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Sccretário Municipal dc Administração e de Tribuução

JOAQUI]\{ JOSE DE MEDEIROS
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1710912025.09:M Pref êitura lúJnicipal de cruzetê

LSTADO DO RIO (:;R,\NDE DO NORTE
PRBEITURA.IIILTN IC IPA.L D E CRUZETA

GÂBL\ETf t)(' PREFEITO
PORTÀRr,A N" 225l2025-{;P

O PREFUTO MLINIC'IPAL DE CRLI'ZEIL" usando das
atrüuiçôes que lhe conferemo anigo 65, inciso Il, alínea "a", da
tri Orgânica Municipal e em conformidade com os artigos 83.
84 c 85 da bi C/rrplcrrrntar Municipal n" 0292, altcnda pcla
tri Corrplenrntar N' 02-A de l0dejulho de I95,
CONSIDB.À\DO a Declaraçâo da Coordcnadoria dc Recursos
HuÍrunos, infornando que a servidora faz jus ao gozo da
Liccnça Prêmio - LP.

RDSOLVE
ArL l' - Cbnceder Licença-Prêmio - [-P. por assiduidade. a

servidora SONIA MARJA DE MIDUROS SILVd ftoÍcssora,
Mat.343-1.
Art 2" - A licença dc qus trata o afiigo anlcrior tc/.r o pÍ-'íodo
de gozo conpreendido de 16i09r2025 a l6il/2025.
ArL 3' - Esta Portaria e[tra em vigor na data de sua publicação.
revogando as disposições contÍiirias.

Registre-§e, trlHique-§e e cuBFâ-se o Fesent€ alo.

Cmzeta /RN, em l6 dc seteÍrÔro de 2025.

BALFRAN KÁTSSON DÁNTÁS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

JOÁQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PuHica& por:
Balftan Katsson Dantas dc Mcdeiros

Cód go I&ntifi câdor:C94402C5

Matéria publicada no Dário O§cial dos Municipios do Btado
do Rio Crande do Noíe no dia l1lÚ12025.FÀição 3626
Averificação de autcnticidade da rratéria pode ser feita
informrndo o código identificador no sitc:
htçs ://www.diarionnnicipal.combr/fenum/

https:/^, w w.diarioÍ!nicipal.cornbr/íeíÍurn tíale'talcÍ,A402C5,12b30acc37253d í acdÍ3cabae548c3ad02b30acc37253d 1acdf3cabae548c3ad0



ESTADo Do RIo GRaxoT DO NORTE

MLINICÍPIO DE CRUZETA
Secretaria de Administração e de Tributação

Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000
CNPJ 08. 106.5 l010001 -50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuiçào que lhe

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o pareccr da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N.' 27 012025:,

RESOLVE:

Art. IO - Conceder a PROGRESSÃO HORIZONTAL dA SETidOTA ANGELA

RAFAELA MEDEIROS SILVA DE ARAUJO, matrícula n" 3085-1, ocupante do

cargo efetivo de AUX DE SERVIÇOS GERAIS. Ref. 04-B, para à Ref. Ref' 05-B.

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se. publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta rRN, em I 7 de setembro de 2025

BALFRÀN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secreúrio Municipal de Administração e de Tributaçâo

JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
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1910912025 . OA:17 *eÍêitura M]nicipal de CÍuzeta

LSTÂDo D0 RIo GRA.NDE DO NORTE
PR.MITUR\ IITTJNIC IPAL DE C RUZETA

CÀBI.\-ETE IX) PREFEITo
POR',I-,lRt^ N" 226l2025{iP

O PRUETO MUNICIPALDECRTZEIÀ usando da atribuição
que lhe confere o artigo 65, inciso I1, alinea "a" da Lei Orgânica
Municipal,

CONSIDBANDO o parccer da procuradoria nunicipal
profcrido nos autos do PROTOCOLO N." 27012iü5

RESOLVE

Ârt lo - Clonceder a PROGRESSÀO HORZONIAL da

scrvidora ÀNCü-A RAFÀE A MIDflROS SILVA DE
ARÀ[üO, nBtÍicula n'3085-t. ocupante do cargo efetivo de

AIIX DE SERU(OS (ERAIS, Re l O4-8. Para à Ref. Rel 05-B

ArL 20 - fsta Poúaria entra em vigor na data de sua publicação,

rcvogando as disposiçõcs contúrias.

Registre-se, trrHique-se c cum!Í&'§e o Fe§ente ato.

Cru,e ta /RN. em l? de seterrtÍo de 2025.

BAI,FRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secrctáío Municipalde Administração c dc Tntutação

JOÁÜAIM TGSÉ DE MEDEIROS
Prefcito

PuHicado Por:
Balfrarr Katsson Dantas de MedÊiros

Crórtgo I&ntilicaúr:2787 I Aq5

Materia publicada no Diário Oficial dos Municipios do Lstado

do Rio Crande do None no dia l8/0c/2025. Eliçào 3627

A verificação de autenticidade da nratéria pode ser feita

infornando o códrgo idcntificarior no sitc:
https'J/nurr.diarionunic ipal-co rnbrl fenum /

https:/tu/ w w .diarioÍun icipa l.cornbr/Íenurn ltírrtettal27 87 1 Agstf7 412e352d82332a4612ed 1 38907gcfÍ741 2e352d8213328461 2êd'1 389079cÍ 111



4+*

rH'

EsrADo Do IUo Gnaxon Do NoRTE

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Secretaria de Administração e de Tributação

Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.5 l0/0001-50

€RUZEÊÉ

PORTARIA N' 227l2025-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA' usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso It, alínea "a" da Lei Otgânica Municipal'

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria mtrnicipal proferido nos autos do

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.' 021 12024;

RESOLVE:

Art. lo - Conceder a PROGRESSÀO HORIZONTAL do servidor ANTONIO

MEDEIROS NfARTINS JUNIOR, makícula n" 3148-1. ocupante do cargo efetivo de

MOTORISTA, Ref. NB02-B, para à Ref' Rel NB05-B'

AÍt.2o ' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação' revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato'

Cruzeta /RN, em 17 de seternbro de 2025

1,1

BALFRÀN KA N DANTAS DE MEDEIROS

Secretírio Municipal de Adminisuação e de Tributação

)

L/.J/
JOÀQUIM JOS DE MEDEIROS

Prefeitcr



1S/0S/2025,08:18 Pref eitura i/unícipal de cÍuzêta

LST,\DO DO RJO GRÀ\DEDO NORTE
PREFTITLR,\ \{UNICIPALDE CRUET,{

CABI:{ETE IX) PRf,Ff,ITO
PORI'ARIÂ N" 227l?025{;P

O pRfFflTO MIINICIPALDE CRUZETA, usando da atribuição quc

lhe conferc o artigp 6i. inciso II. alfuca "a" da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDRANDO o parecer da procuradoria municipal proferido
nos autos do PROCESSO ADM INISTRATIIO N.'021/202'1:

RES oL\'E:

Art, lo - concedcr a PRoGRESSÀO I{oRIZONTAL do servidor

ANTONIO IIU)UROS MARTL\S JLNIOR, matricula n" 3148-1,

ocupânte do sargo efetivo de MOTORISTA. Rel NB02-ts, para à Ref.

NBO5-8,
Arit. 20 - Esta Poía.ria entra ern vigor na data de sua publicaçno,

revoga[do as dlspôsições contúna.s.

Registre-se, p.rblique-se e cumpra-§e o presênte ato.

Cruzcta iRN. L,rn l7 dc set!Ínbro de 2025

BÁI-FRÁN N,'TSSON DÁNTÁS DE MEDE]ROS
SecÍctiirrlo M unicrpal dc Adminlstraçào c de TribulaFo

JOÁZUIM JOSÉ DE MI:DEIROS
Prefcito

Publicâdo por:
Balfi-an Katsson Dantas dc McdeiÍos

Código lde n tifi cador:64886Â 0l

Matéria publicada no Dário Oficial dos Municipios do Btado
do Rio Crande do Norte no dia lVÚ12025.EÁição 3627

A verificação de autenticidade da Íateria pode ser feita
infomando o código irlcnrificadorno sitc:
htçs //www.diariomrn icipal.combr,'fenum/

hnps:/^|/ w w.dhrionunicrpal.cornbr/fenr.rrn/ÍÍEteria,/64886A01/o5cf8d6O4f6df65ebda5b3c940ob3d5c0scf8d604fGdf65ebdâ5b3c9400b3d5c
1i1
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Esra,oo DO RIo GuNor Do NoRTE
MUNICÍPTO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. l 06.5 l010001 -50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição quc lhe

confere o artigo 65, inciso II, alinea "a" da Lei Orgânica Municipai.

CONSIDERÂNDO o parecer da procuradoria municipal profcrido nos autos do

PROTOCOLO N. " 237 12025"

RESOLVE:

ArL IO - Conceder a PROGRESSÃO HORIZONTAL dO SETVidOT SIDERLEY

ALVES DE OLMIRA, matrícula n" 229'1. ocupante do cargo eÍ'etivo de

PROFESSOR. Rcf. P3-D, para à Ref. P3-E.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o pre§ente ato.

Cruzeta /RN. em 17 de setembro de 2025.

BALFRA.N I(ÀTSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributaçào

JOAQUIM JOSE DE MEDEI
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19/09/2025, 08:19

ISTADO DO RJO GR{NDE DO NORTE
PRE.FEI'TURTI. ML]NIC IP,,\L DE CRUATA

GABI\'f, TE IX) PRF,FEI'tO
PoRTARI-{ N' 228lt025{; P

O PRUETO MLNICIPAL DE CRIJZEIÀ usando da atribuição
que lhe confere o artigo 65, inciso ll, alinea "a" da Lei Orgânica
Municipal,

CONS IDBÀ\DO o parccer da procuradoú nunicipal
proferido nos autos do PROTOCOLO N. " 2372025;

ftef êitura Àtunicipal de Guzêta

RT§OL\'E:

ÂrL I o - Crnceder a PRocfr.ESSÀo HoRZoNIAL do sçrvidor
SIDEIIEYALVES DE OLMRÂ, nutícula r'22+1. ocupante
do cargo etbtivo de PROFtrSSOR Ref. P3-D, pam à Ret P3-E
Art.2" - Esta Poíaria entra cmvigorna data de sua pubticaçào,
revogando as disposições contÉús.

Rcgistre-se, Frniqrc-§e e cutrFs-§s o Fesente ato.

(lmiata /RN. em 17 de sctcÍbÍr de 2025

BÁLFRÁN KÁTSSON DANTAS DE MEDEIRAç
Secretário Municipal de Adninistrdçào e de Tributaçào

JOÁÜTNM JOSÉ DE MEDEIROS
Prcfeito

PuHicaü1nr:
Balfran Katssolt Dantas dc Mcdeiros

Cód go Identifi cador:F8RD982E

Matéú publicada no Diário Oficial dos Municípios do Btado
do Rio Crande do NoÍtç no dia lA@12025.8tJição 3627
A verificação de autenticidade da ÍrBteria pode ser feita
infonrrando o código idcntificadorno sitc:
https Jiwww.diarionunicipal-cornbr/femrm/

https:/^r, w w.diarionunicipâl.cornbr/ÍêíÍurn/nEteria/E8BD982g6879ed5cc3íc2710c6ce0cfebc2074c96879ed5cc3Íc2710cOce0cfebc2074cg 1t1
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O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confsre o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N. " 302/2025;

RESOLVE:

Art 10 - Conceder a PROGRESSÃo HoRIZoNTAL da servidora MARIA

LUCIA DE MEDEIROS, matrícula n" I 82- l , ocupante do cargo eÍêtivo de AUXILIAR

DE SERVIÇOS DIVERSOS, Ref. 09-B, para à Ref. 10-B.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumprâ-se o presente ato.

Cruzeta ,iRN, em 22 <le setembro de 2025

BALF'RAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
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Esr.luo DO Rro Gunor, DO NoRTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. r 06.5 l0/0001-50

PORTARLA N" 229l2025.GP



2310912025, OA:03 PreÍeitura ÀÁrnicipâl dê Cruzeta

LSTADo DO RIO (;RÀNDE D() NoRTE
PRE,F'flTTJR\ MUN ICIPÂL DE CRUT TA

CABI\ETII Íx) PRT:FIITO
POR] ARIA r\-' 22912025{;P

O PREETO Mt IICIPALDECRLZEIA. usando da atribuição
que lhe confere o artigo 65, inciso II, a1ínea "a" da l-ei C)rgânica
Municipal.

CONSIDB.d\IX) o parecer da procuradoria m,rnicipal
prof0rido nos autos do PROTOCOI-O N. ' 3072025;

RESOLVE

ArL IO - CONCCdET A PRO(RESSÀO HORIZONIAL dA

sen,idora )ÍARIA LtflA DE MU)UROS, matricula n' 182-1,

ocupante do cargo efetivo de AI-XILIAR DE Sm\IÇOS
DI\ERSOS, Rel (x)-8, para à Rcl l0-8.
ÁrL 20 - Esta Portaú entra em vigor na data de sua publicação,
rcvogantlo as disposiçõcs contráías.

Registre-se, prui4re-se c cuntra{e o Fesente âto.

Cruzeta /RN, em22 de seteÍrbro de 2025.

BÁI-FRÁN TATSSON DÁNTAS DE MEDETROS
Secrctário Municipal de Administração e de Tributaçào

JO,4QUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Pre fcito

Pudicado por:
Ballian Katssqn Dantas de Medeiros

Crídi go Identifi cador:9604 CABD

Matéú publicada no Düírio Oficial dos Municipios do Btado
do Rio Cr-ande do None no dia23l@12ü5. Edição 3630
A verificaçào dc autenticidade da nntéú podc ser fcita
inttrrnnndo o código identiflcadorno site:
https //www.diarionmnicipal.combr'fcrum/

https:/tu w w.diârior!nicipâl.cornbr/ferÍurn/rÍ!âteri€ú96OACABCyc55074a1f5e4aÍ9d15e329f4e394efcbc55074a1f5e4af9d 15ê329f4e394êÍcb 1t1
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sãP GRUZETA

EsrADo Do Rro GRlxoe Do NoRTE
MUNICÍPIO DE CRUZET A

Secretaria de Administraçáo e de Tributaçâo
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.5 I 0/000r -50

O PREFEITO MUMCIPAL DE CRUZETA, usando da atribuiçào quc lhc

confere o a(igo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o parccer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N.' 309/2025;

RESOLVE:

Registre-se, publique-se e cumpra-§e o presente ato.

Cruzeta /RN, em 22 de setembro de 2025.

BALFRÂN KATSSON DANTAS DB MEDEIROS
Secreúrio Municipal de Administraçào e de Tributação

JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prcfeito
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PORTARIA N' 23012025-GP

ArL 1" - Conceder a PROGRESSÀO HORIZONTAL dO SCTVidOT MANOEL

ALVES, matrícula n" 242-1, ocupante do cargo efetivo dc AUXILIAR DE SERVIÇOS

DIVERSOS, Ref. 08-4, para à Rcf. 09-4.

ArL 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.



23l09/2025.08:06

L§TADO DO RIO (iR,{NDE Do NoRTE
PREFf,ITUR.\ MLN IC IP,AL DE C RT IZL'I Â

CÀBL\trTf, DO PREFETTO

P()R]^RIA N' 230/2025"GP

O PRUIITO MTINICIPAL DE CR[JZEIA. usando da atibuição
que lhe confere o aftigo ó5, inciso [, alinea "a" da bi Oryânica
Municipal,

CONSIDETÀ\DO o parccer da procuradoria nunicipal
profcrido nos autos do PROTOCOT-O N. ' 30:l/2025;

PlêÍeitura t\Àrnicipal de Cruzeta

REiOI,!'E

Art l " - Conceder a PRoGRESSÂo HORZoNIAL do servidor
MÀ\OU-ALVES, nntrícula n" 242-1, ocupante do caryo cfetivo
de ALD(LIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS, Re[ 0&4. pam à Ref
CP.A,
AÍL 2o - Esta Potaria cntra emvigor na data de sua publicação,
revugando as disposiçõcs conrrárias.

Rcgistre*e, pllliqre-se e cu]rFa-sc o Fe§ente âto.

Cruzeta /RN. em22 de setenüro de 2025.

BÁLFRAN KATSSON D,4NTAS DE MEDEIROS
SeÍctário Municipal de Administração e de Tnbutação

TOAQUIM J(NÉ DE MEDERAç
Prcfeito

PuHicaür por:
Ballian Katsson DdDlas de Medeiros

Códgo Identi fic ador:A 784B833

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Btado
do Rio Crande do Norte to dia 231CF.12025. Edição 3630

.{ verificação de autcnticidadc da nlrtéú podc ser fcita
inl'ormando o código identificadorno site:
https //tr,lrv.diarionunicipal.combr/fenum/

https:t/w w w.diariorÍunicipat.combr/ÍerÍuÍn hírlte':talA784Fi833lce68774111cbcÍl0a7 abb0ba5e0945fgce6877411'l cbcÍ70â7abb0ba5e0945í9 1t1



h,,
- +++ -

@
PR€FÊíUNÂ TáT,T CIÊÁL OE

GruETA

ESTADo Do RIo GnnxnE' DO NORTE

MUNTCÍPIO DE CRUZET A
Secretaria de Administração e de Tributação

Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59175-000
CNPJ 08. l 06.5 l010001-50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o pareccr da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N.' 3l 1/2025;

RESOLVE:

ArL IO - Conccder a PROGRESSÃO HORIZONTAL dA SET.,.idOTA MARIA

DAS DORES DA SILVA, matrícula n" 319-1, ocupantc do cargo ef'etivo de AUXILIAR

DE SERVIÇOS DIVERSOS. Ref. 07-A, para à Ref. 09-4.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a^s

disposições contrárias.

Registre-so, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta ,/RN, em 22 «le setembro de 2025

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal <ie Adrninistraçâo e de Tributação

JOAQUIM JOSE DE MEDEIROS
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2310912025,04.13 PlêÍêitura t\tunicipal de cruzeta

F^S TITDO Do RIO (;RANDEDO NORTE
PREFUTUR,\ MUN ICIPAL D E CRUZETA

GABI\-ETE IX) PRETEITO
POR]ôRrAN" 23r120254P

O PRE'IITO ML|{ICIPALDECRTZETÀ usando da atribuição
que lhe confere o artigo 65, inciso II, alinea "a" da tri Orgânica
Municipal

CONSIDRÀ\DO o parccer da procuradoria nunicipal
profcrido nos autos do PROTOCOLO N. " 3l 1/2025;

RT§OLVE

ArL 10 - Conceder a PRo(À.E§SÀo HoRZONTA L da

servidord MARIA DAS DORES DA SILVÂ rmtícula n" 3lll.
ocupante do cargo efetivo de AtDflLIÂR DE SER\4ÇOS

DI\ERSOS, Ref. 07-4. para i'i Rel 09-A.
Art 20 - Esta Pofiaria entra em vigor na data de sua publicaçào,
rcvugando as disposiçõcs conlúrias.

Rêgistre-se, trldique.{e e cümFa{e o pre§cnte ato.

Cruzeta /RN- em 22 de setenüro de 2025.

BAI,FRAN KÁTSSON DANUS DE MEDF,IROS
Secrctário Municipalde Administração c de Tributação

JOASUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefcito

Putlicaü por:
tlâllian Katsson l)antas rle Medeiros

Crídigo ftlentifi catlor:F3755C24

Matéria publicada no Dirírio Oiicial dos Municipios do Estado

do Rio Crande do No«e no dra2jl09l2o25. Edição 3630

,A. yerificação de autenticidade da materia pode ser feita
in[ornando o código identificador no site:
https //www-diariorrurnictpal.combrtferrumr'

https://w w w.diariorÍunicipat.cornbí/Íenurn tnE]teralF3755c2Al47 eÍbc61c4619722c677576c77d2331d4?e1bc61c4619722c677576c77d2331ó 111
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w cruzEra

ESTADo DO RIO GRIUNC, DO NORTE

MUNICÍPIO DE CRI.]ZETA
Secretaria de Administração e de Tributação

Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000
CNPJ 08. 106.5 10/0001 -50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRU7,ETA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N. ' 312/20251

RESOLVE:

ArL 1" - Conceder a PROGRESSÃO gORtzOl'ttAL da servidora MARIA DA

GUIA SILVA MACEDO, matrícula n" 321-1, ocupante do cargo etbtivo de AUXILIAR

DE SERVIÇOS DIVERSOS, Ref. 08-A, para à Rcf. 09-A.

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-§e o presente ato.

Cruzeta,RN, em22 <le setembro de 2O25 -

BAI,FRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretiirio Municipal de Administraçào e de Tributação

.ló.teurvt JosÉ DE MEDEIRoS
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23l09/2025. 08:09 FteÍeitúra ÀÁJnicipal de Guzetâ

L§Ti\DO DO RIo GRANDE D() NORTE
PIIEF'flT LT"\ M UN ICIPAL DE C RT]ZETA

CÀBINETIi tIO PREFEITO
PORT-{RI:L li' 212l20r5{; P

O PREUTO MLTNICIPAL DE CRT]ZE'IA, usando da atribuição
que lhe confere o artigo 65, inciso ll, alínea "a" da biChgânica
Municipal,

CONSIDTRÂ}IDO o parecer da procuradoria Írunicipal
proferido nos autos do PROTOCOTON.'3122025;

RISOL\B

Arr lo - Corceder a PRoCRESSÀo HoRIZoNIAL da

scrvirlora MÀRIA DÀ GUIA SILVA N{ACUX), nutrícula n" 321-

l, ocupante do cargo efetivo de AI-IXIIÂR DE SERVIÇOS

DMRSOS, Re l 0&4. Para à Re l 0ÇA
ArL 2o - Esta PoÍtaria éntra emvigorna data de sua publicação.

revogando as disposiçõcs contÉrias.

Rcgistre-se, trIHiqle-§e e culrFs.se o Fesente Úo.

Cruzeta /RN. em 22 de s eten$ro de 2025

BALFRÁ:\ KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Sccretário Municipalde Administnçào e de Tnbutaçâo

JO,4QUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefcito

PuUica& Por:
Balfran Katsson Daütas de Mcdciros

Cróri go I&ntifi c ado r ;F 241 43ÍÍl

Matéria Dublicada no Dário Oficialdos Munrcipios do Btado
do Rio Crande do Nurtu no dia 23/09/2025. Eliçào 3ô10

A vcri§cação de autenticidade da Ítstéria pode scr fcita

infonrnndo o código identificador no s itc:

htçs ://www.diariorunicipal.combr/ferruml

https://w w w.diârionunicipal.cornt rlÍerÍurn tÍaleÍiat124143(fit241e203Í2320Íe8161eb egaab162Od33241ezo3Í2320íe8161ebê9aab1620d33 1t1
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EsrADo Dtr Rto Gruxte o<l Nonrs
MUNTCÍPIO DE CRUZF'T A

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.5 l0/0001 -50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuiçào que lhc

conÍ'ere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CoNslDERANDOopareccrdaprocuradoriamunicipalproferidonosautosdo

PROTOCOLO N.' 29912025:'

RESOLVE:

ArL 1" - Concedcr a PROGRESSÃO gOntzONTAL do servidor

KERGINALDO JOSE DE MEDEIROS, matricula n" 245- 1, ocupantc do cargo ctbtivo

de MOTORISTA. Ref. 08-A, para à Ref. 09-A'

Art.20-EstaPortariaentraemvigornadatadesuapublicação,revogandoas

disposições conÍárias.

Registre-so, putrlique-se e cumpra-se o presente âto'

Cruzeta /RN, em22 de setembro de 2025-

BAIFRAN KATSSON DANTAS DE }IEDEIROS
Secretário Municipal de A<lministraçào e de TÍibutaÇão

JOAQUIIlI JOSE DE MEDEIROS
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PORTARIA N" 233/202s-GP



23i09/2025, 08:03 Fleíeitura Mrnicipál dê Guzeta

ES T,TDo DO RIO GR.{NDE D0 §.oRTE
PREFEITI]RA MUNICIPALDE CRT]ZETA

GÂBL\[ Tf, IX) PREFI]IT{)
P()RT^RJÂ li" 233/2025-{;P

O PREIITO M$ÍICIPALDE CRIZEIÀ usando da atribuição
que lhe confere o artigo 65, inciso Il. alinea "a" da l-ei Orgânica

Municipal,

CONSIDRÀ\DO o parecer da procuradoú mrnicipal
proferido nos autos do PROTOCOLO N. ' 29912025;

RESOL}'E

Art I o - Conceder a PROCRESSÃO HORZONIAL do servidor
KERGINALDO JOSE DE MIDIIROS' Ítstrícula n" 245-1.

ocupante do cargo efetivo de MOTORISTA, Rel 0&4, para à

Ref.09A.
ArL 2" - Esta Poíaria entra €mvigor na data de sua pubücação,

rcvugando as disposiçõcs contnirias.

Registre-sc, trrdiÇIe.§e € curqe-§c o Fc§ente ato.

Cmzeta /RN- em22 de setenüro de 2025.

RÁLFRÁN KATSSON DANTÁS DE MEDEIROS
Sccrctário Municipal dc Administnção e dc Tributação

JOÁQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PudicaÔ Pr:
Ralfran Katsson Dantas dc Medciros

Cód go Identifi ca&r:9834 0497

Matéria oublicada no Diirio Oficialdos Municípios do L§lado

do Rio Crande do None no dia 23tW2025- Bliçào 3630

A verificação de autenticidadc da ratória podc ser feita

infornando o códrgo rdcntificadorno site:
http s /lwww.diariorun ic ipal.co mbr,/ferrrm/

https://w w w.diarionr.rnicipal.cornbr/ferrurn/rÍEteriâ/983A0497/f9cb71d913cb81fab5c 1â4fdec75Oe09f9cb71d913cb81Íâb5c 1a4fdec750ê09 1t1
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Esra,oo ooRto Gn-txrr ooNonrn,
MUNICÍPIO DE CRUZE'T A

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo. 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. l 06.510/0001 -50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição quc lhc

conÍêre o artigo 65, inciso II, alinea "a" da Lei Orgânica Municipal'

CONSIDERANDO o pareccr da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N.' 100/2025:

RESOLVE:

Art. 10 - Conceder a PROGRESSÃO HORIZONTAL dA SETidOTA MARIA DE

FÀTIMA DE MEDEIROS, matrícula n' 151-1, ocupante do cargo etêtivo dc

AUXTLIAR DE SERVIÇOS DIVURSOS. Ref. 09-A, para à Rcf. l0-4.

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-§e o presente ato.

Cruzeta /RN, em 22 de setembro de 2025

BALPRAN ILATSSON DANTAS DB MEDETROS
Secreúrio Municipal de Administraçào e de Tributação

JOAQUIM JOSÉ DE ME,DEIROS
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2310912025. OA14 Plef eitura i,4unicipâl de Cruzeta

E§T-ADO D0 RIO (;R,\NDE Do NoRTE
PREF TUR,\ MUN ICII'AL DE CRUãTA

CAI}II{ETE TX) PREFETTO

PORT-ARIÂ ri' 234/20254 P

O PRBUTO MUNICIPALDECRIZEIA, usando da atribuição
que lhe confere o artigo 65, inciso lI, alinea "a" da l-ei Orgânica
Municipal

CONSDBÀ\DO o parecer da procumdoria nunicipal
profcrido nos autos <lo PROTO@I O N.'300/2025:

RI§OLVE

Art lo - conceder a PROGRESSÃO HoRZoNIAL da

servidora MÀRIA DE FÃÍIMA DE MU)IIROS, matficula n"
151-1. ocupanle do cargo efetivo de ÀII)(IUAR DE SER\4ÇOS

DI\.ERSOS, Re | 09-A, para à Ref. l&4.
ArL 20 - FJta Portaria entra em vigor na data de sua publicação'
rcvogando as disposições contúrias.

Registrc-se, trIHiquê{e e cuÍry8{e o Fesente ato.

CruEta /RN, em 22 de s eteÍrbÍo de 2025

BÁLFRAN KATSSON DANTAS DE MEDETROS
Secrrtário Municipal dc Administraçào e de Tnbutação

.IO,1QUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PuHitaü Por:
Baltizn Kat:son Danlas de Medeircs

Crid go Identi fi cador:FDF6 I Clt

Matéú publicada no Diírio Oficial dos Municípios d-o- Estado

do Rio Crande do N orte no dia23l0f.12ü5. Edição 3630

A verificação de autenticidade da nntéú podc ser feita

infornnndo o código identificadorno site:
htçs //www.diariornrnicipal.combr/fenmm/

https:/,rw w w.diâ.ioíunicipal.cornbr/Íernurn/ratoriâ/FDF61ccgode46372a6aceebed3'1be33c802243680dê46372a6aceêbed31be33c80224368
1t1
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GRU:ZTTA

EsrADo Dtr RIo Gnnxno no Nonrr
MUNTCÍPIO DE CRUZf.TA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.5 10/0001-50

PORTARIA N' 235/2025-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuiçâo que lhe

conÍ'ere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o pareccr da procuradoria municipal profcrido nos autos do

PROTOCOLO N .' 267 12025:

RESOLVE:

Art. l" - Conceder a PROGRESSÃO HORIZONTAL do servidor MNILDO

DANTAS FERREIRA, matrícula n" 364-1, ocupante do cargo et'etivo de AUXILIAR

DE SERVIÇOS DIVERSOS, Ref. 08-A, para à Ref 09-4.

Art 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Cruzeta /RN. em22 de setembro de 2025-

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administraçào e de Tributação

JOAQUIM JOSE DE MEDEIROS
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Registre-se, publique-se e cumpra-§e o pre§ente ato.



2310912025 , 0A:O8 Ftêf êitura Àrunicipâl de Cruzeta

F^STADO DO RIO GR{NDE DO NORTE
PRE'ETURÀ MLTNICIPAL DE CRUMTA

GÂBINETE IX) PREFETTO
PORTARIA N' 235/2025{;P

O PRtr'UTO MIINICIPALDECRIZEIÁ. usando da atribuicão
que lhe conlere o artigo ô5. inciso U. alinea 'a" da Lei Oryánica
Municipal

CONSIDffi,ANDO o parecer da procuradoria rrunicipal
proferido nos auros do PROTOCOI-O N." 26712Í025

RESOLVE

Art 10 - Conceder a PROCRESSÀO HORZONIAL do servidor
M\ILDO DANTAS FR.RER 4! rrarrícula n' 364-1, ocupante
do cargo efetivo de ALTXLIAR DE SERVIÇOS DI\ERSOS, Ret
08-4, para à Rel 09-4.
ArL 2" - Esta Pofaria entra emvigor na data de sua publicação,
rrr ogando as üisposiçôes contrárias.

Rcgistre-se, trrHique-se c cunFa-se o Fessrte ato.

Cruzeta /RN, em 22 de setenbro de 2025.

EÁLFRAN KATSSON DÁNIÁS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração c dc Tributaçào

JOÁQALM JA1É DE MEDETROS
Prefcito

PuHicarlu pur ;

Balfran Katsson Dantas de Medeiros
CrÍügo Identificaúr:A A 2B5qD5

Matéria publicada no Dário Ofiçial dos MunicÍpios do Fstado
do Fjo Grande do Norte no dia23/@/2025. Edição 3630
A vcrificação de autenticidade da nratéda pode ser feita
infornando o código identiÍcadorno site:
https ://*rrw.d iariornunicipal.combr/ferrurm/

https://w w w.díarionninicipal.com.br/ÍeÍrurn/rnâteriê/AA2B59Ds/c959fbf79f7971ic0a42f9252a5994í 1c959fbÍ79i7971í c,a42Í9252a5994Í 1 1i1


